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TOMADA DE PREÇO No. XXXI2022/PMBC/MA.

Processo Administrativo no. 236512021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de reforma e ampliação da
Unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no povoado
Três Lagoas do Manduca, Zona Rural do município de
Barra do Corda/MA.
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HORARIO: XX:XX horas

t+ t ba I h., E c. Da * o.-c b :r? õii

^,"i,a.rúc.É-A

MINUTA DO EDITAL

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br

1

OE

28



CEL

MODALIDADE: TOMAOA DE PREçOS N". XXX/2022

BASE LEGAL:
Regida pela Lei Federal n". 8.666, de 21106/93, com suas alteraçóês, Lêi
Complementar no. 123, de 1411212006 e alterada pela Lei Complementar no.

147 de 0710812014 e demais normas especÍficas aplicávêis ao objeto.

OBJETO:

Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
prestação de serviços de reÍorma e ampliaÇão da Unidade lntegrada
Manoel Martins Jorge no povoado Três Lagoas do Manduca, Zona Rural
do município de Barra do CoÍda/MA.

Menor preço global

REGIME DE EXECUÇÂO: EmpÍeitada por preço global

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA:

PÍefeituÍa Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua lsaac Martins
no. 371, CentÍo, Barra do Corda/MA na Sala de reuniões da CPL,
atendendo a todas as ÍecomendaçÕes do Município e da Organizaçâo
Mundial de Saúde - OMS.

DATA DE ABERTURA: xx de xxxxxxxxxx de 2022

HORÁRIO: xx:xx (xxxx) horas

ORGAO:

FONTE DE RECURSO: Recurso PrópÍio - FUNoEF

RESPONSAVEL:

Christoffy Francisco Abreu Silva
PÍesidentê da CEL

Portaria no. 33812021

Este instrumento contém: 69 (sessenta e
novê) páginas, edital e seus anexos.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - MaÍânhão
www.barradocorda,ma.gov.br
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MINUTA DO EDITAL
TOMADA DE PREçOS No. XXX/2022 - CEL

Processo Administrativo no. 236512021

TIPO DE LICITAÇÃO:

SEMED

lnÍorma, que diariamente, das 08:00 às 14:00 hoÍas, de segunda a sêxta-feira, o Edital e seus
anexos estáo à disposiÇão no site oficial do Município, página: http://www. barradocorda. ma.oov. br, Sistema
de Acompanhamento de Contrataçôes Públicas (SACOP) página:
http://www6.tcê. ma. br/sacoo/mutalsite/mural.zul ou na sede de Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA,
na sala da Comissâo Especial de Licitação (CEL), no mesmo local, onde serâo tambêm fornecidos
elementos, informaçÕes e outros esclarecimentos sobre a Licitação ou pelo e-mail:
licitacao(Abaíâdocorda. ma qov. br.
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48338 ANEXO Vlll - lvlodelo de declaraÇão que não existe em seu quadro de empregados servid
públicos.

4933.9
ANEXO lX - Modelo de
(Georreferenciada).

Declaraçáo de Localização e Funcionamento com fotos

5033.10
ANEXO X - Atestado de Visita e Recebimento de lnformaçÕes Técnicas ou Declaração de Visita
ou de Não VisitaÇâo ao Local da Obra.

ANEXO Xl - Modelo de Termo de Compromisso referente ao Responsável Técnico pela
ExecuÇão da Obra.

33.'1 'l

535ó. tz ANEXO Xll - Modelo de Termo de Garantia dos serviços referente a execuçáo da Obra

54JJ IJ Anexo Xlll - Modelo de DeclaraÇão de Consolidada

56ANEXO XIV - Minuta do Contrato33.14

69

ANEXO XV - Projeto Básico/Executivo (Memorial Descritivo; EspecificaÇôes Técnicas;
Memória de Cálculo; Planilha OrÇamentária; Cronograma Físico-Financeiro; Composiçâo de
Custo dê preços Unitários; Composição de BDI; Encargos Sociais; Relatório Fotográficoi Art e
Plantas).
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CEL

c*oa

ENDEREÇO:

CNPJ DA EMPRESA:

TELEFONE:

FAX:

de 2022

Assanatura/RG/CPF

OBSERVAçÔES:

Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deveráo preencher esta folha e
encâminhar para a CEUPTúBG/Íú4, através do e-mail: licitacao@barradocorda ma.qov.br ou
entregá-la pessoalmente. A nâo remessa deste recibo exime a Comissâo, da comunicaçáo de
eventuais retiÍcações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer
inÍormaçôes e esclarecimentos adicionais.

Será de suma importância para dimensionar o local onde será realizado o certame e
proporcionar a cada licitante maior comodidade, conforto e seguranÇa durante o certame.

Em atendimento as recomendaÇÕes do Município e da OMS informamos que a sessão
ocorrerá em local aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 02 metros
de cada participante durãnte a sêssâo e que será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e
que cada participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessária.

Rua lsaac Martins, 371- CêntÍo - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

TOMADA DE PREçO No. XXX/2o22ICEUPMBC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2365/2021lCEUPMBC/MA

EMPRESA:

E-lrÀ .

REPRESENTANTE:

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à TOÍI,|ADA DE
PRECO N'. XXX/2O22JPM[BC||I,i[A, cu.ios envelopes de Documentação de Habilitaçáo e Proposta
de PreÇos serão recebidos pela Comissáo Especial de Licitação/CPL/PMBC/MA às xx:xx h do dia
xvJxvJ2022, na sala de reuniões da CEL, situada à rua lsaac Martins, 371, Centro, Barra do
Corda/MA.

Barra do Corda - MA, _ de
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O MUNICÍP|O DE BARRA DO CORDA,/MA, através da Comissão Especial de Licitação/CEUMA,
devidamente nomeada pela Portaria n". 33812021 GAB, de 08 de setembro de 2021, no uso de suas atribuiçôes
delegadas e legais, torna público que, de acordo com a Lei Federal n". 8.666/93 de 21l0ô/1993 e suas alterações
posteriores, sem prejuízo dos benefícios assegurados pela Lei Complementar no. '123 de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei ComplementaÍ n'. 14712014 e nos termos deste edital e seus anexos rcalizará, na Sala da
Comissão Especial de LicitaÇôes, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDtuMA PMBC/MA, situada
na Rua lsaac Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, licitaÇão na Modalidade TOMADA DE PREÇO No.
XXXl2O22l P IüBC/MA, para Execução I nd iÍeta tipo MEN oRPRECO G OBAL, POR TEM conforme define inciso
ll do art. 10", "a", na forma deÍnido neste instrumento como abaixo segue

ffi)
TOMADA DE PREÇO N". XYJía022|PMBC/MA.

Processo Administrativ o no. 23651 2021 /PMBC/MA.

DO OBJETO:

\/ 1,1 Esta licitação tem por objeto Contratação de empresa especializada em serviços de engenhaÍia
para prestação de sêrviços dê Íeforma e ampliação da Unidadê lntegrada Manoel Martins Jorge
no povoado TÍês Lagoas do Manduca, Zona Rural do município de Barra do CoÍda/MA.

O valor global máximo previsto pela Municipio de BarÍa do Corda/MA, para efeito de contratação do
objeto desta licitação é de R$ 2.533.597,32 (dois milhões quinhentos e trinta e três mil,
quinhentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos).

O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada da
Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, e o Caderno de Licitaçôes contendo o Edital e todos os
seus anexos encontra-se à disposição dos interessados no site oÍicial do Município, página:
http:/&44!L!gqAd-Sç9Id-a.I!ê{-SyjL Sistema de Acompanhamento de ContrataçÕes Públicas
(SACOP) página: http://www6.tce. ma. brlsacop/mutalsite/mural.zul ou na sede da Prefeitura Municipal
de Barra do Corda/MA, na sala da Comissáo Especial de LicitaÇáo (CEL), bem como poderá ainda
ser retirado na sala da Comissão Especial de Licitação, na situada na Rua lsaac Martins, n". 37í -
Centro, Barra do Corda/MA, das 08:00 às 12i00h.

Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE RETIRADA DE
EDITAL e ênviar à Comissâo Especial de Licitação através do e-mail
licitacao@baÍradocorda. ma.qov. br ou entregá-la pessoalmente. A não remêssa deste rêcibo exime a
Comissáo, da comunicação de eventuais retiflcaÇÕes ocorridas no instrumento convocatório, bem
como de quaisquer informaÇões e esclarecimentos adicionais.

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov,br

1.1.

2.1.4.

2. DAS D|SPOSTçOES PRELTMTNARES:

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretaçáo dos termos deste Edital poderá solicitar a
Presidente/CPL, exclusivamente oor escrilo, os esclarecimentos necessários, através do e-mail no
seguinte endereÇo: Iicitacao@barradocorda. ma.qov. br

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá confirmar, junto
à Comissão Especial de LicitaÇões, o recebimento do mesmo.

2.1.2.

2.1.3.

6

2.1.5

-

MINUTA DO EDITAL

't.

Os esclarecimentos seráo enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora recebido.

O credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das xx:xx h do dia
xx de xxxxxxxxx de 2022, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo
recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitaçáo) não será
aceita, sob nenhuma hipótese, a participaçâo de novos licitantes.



C\PÀT D§

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.759.798 | OOOL-,.7

Pessoas fisicas,

Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação;

Somente poderão participar do certame interessados, Dessoa iurídica, cu.ia flnalidade de sua atueçáo
atenda o interesse adminjstrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, exercendo
atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de quê se possa
comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital.

3.1.1 Quaisquer inte[essados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados na conespondente
especialidade ou que manifestarem seu interesse com antecedência de acordo com o üLZZLZSL9
Lei Federal no. 8.666/93.

A participação na presente licitaÇão se efetivará mediante a apresentaÇâo, na data, hora e local
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitaçâo e de Proposta dê
Preços, endereçadas a Presidente da Comissâo Especial de Licitação e abertura ne forma descrita
neste edital.

A participação na licitaçâo implica na integral e incondicional aceitaÇão dê todos os termos, cláusulas
e condiçôes deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, ressalvado ao
disposto no parágÍafo 3". do art. 41, da Lei n". 8.666/93, de 2'1.06.93 e suas alteraÇões posteriores.

3.1.4 Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condiçÕes
gerais e particulares do objeto da lacitação e do local onde serão executados os serviços, não podendo
invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do
integral cumprimento do contrato.

3.1 .5 Conhecer as condiçÕes estipulada no presente edital, seus anexos e apresentar os documentos nela
exigidos.

Jtô Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em caracterÍsticas,
quantidades e prazos com o objeto desta licitaçáo.

3.2, NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO:

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçâo dos serviços e do
fornecimento de bens a eles necessários t1. 9'. da Lei Federal n". 8.666re3

3.2.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa Íísica ou jurídica; (Att. 9", lnciso I da Lei Federal no.

8.666/93

é.2.é Empresa, isoladâmente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou executivo
ou da qual o autor do proJeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratadoi GIL_..191
lnciso ll da Lei Federal no. 8.666/93):

3.2.4 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsávêl pela licitaÇão; 4,1. 90. lnciso lll
da Lei Federal no. 8.666/93):

3.2.5 Considera-se participaÇáo indirêta, para fins do disposto nêstê artigo, a existência de qualquer vÍnculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa
física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviÇos, fornecimentos e s, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviÇos a estes necessáriosi Aft. 9o. § 3o da Lei Federal no. 8.666nA:

3.2.6

3.2.7

3.2.8

f ..brth., r,.tuclt o a,ti

3. DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO:

Rua lsaac Martins,371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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3.2.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação .judicial, recuperaÇá o extraju
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporaçáo;

3.2.10 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum:

3.2.11

3.2.12

3.2.13

3.2.14

3.2.15

Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituiçâo;

Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso lV do art.87 da Lei Fedêral no

8.666/93 por órgão ou entidades da administraÇâo direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou
Distrito Federal, e que não tenha sua idonêidade restabelecida;

Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo,
deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Earra do Corda/MA;

NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, íax, ou por têÍceiros anteriores a data da
licitação, nem protocolados na prefeitura na data antêrior a licitação,

lndependente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta licitaÉo
implica na aceitaÇâo plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta TOMADA DE PREÇO,
bem como de toda legislaçáo federal, estadual e municipal pertinente às contrataçÕes públicas
decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder à reuniâo de abertura dos envelopes, (Att. 41 , § 2o da Lei Federal no. 8.666/93)

4 DO CREDENCIAMENTO:

PESSOAS JURíDICAS devêÍão aprêsêntar:4.1.

4.1.1

4.1.3

4.1.4

4.1 .5

Tratando-se de representante leqal: o estatuto socjal , contrato social e aditivo ou outro instrumento
de regisko comercial, registrado na Junta Comercral ou, tratando-se de sociedades civis, o ato
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juídicas, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obragações em decorrência de tal investidura e cópia do
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência.

412 Tratando-se de procurador: a procuraçâo por instrumento público ou particular, está com Íirma
reconhecida, da qual constem poderes espêcíÍicos do certame, interpor recursos e desistir de sua
interposiÇâo e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas JurÍdicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura, e cópia do documento
oficial de identiflcação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os
poderes do mandante para a outorga.

Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos têrmos do Anexo lll

Oeclaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo Vl.

Declaração de enquadramento como microêmpresa ou empresa de pequeno porte (para as
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciado na forma da lei) na
forma pÍevista no Anexo ll nos termos do art. 3o. da Lei ComplementaÍ no. 123, de 14 de dezembro de
2006, e modelo do ANEXO lX deste Edital e acompanhado do(s) documento(s) comprobatório que
validam o referido ênquadramento, tais como:

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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4.'1 .5.1 . Declaracão ou Certidão SimDlificada itida pela Junta Comêrcial do E a
mesma sê enquadra nos Termos da Lei no. 123106 na condição de Micro Empresa ou de
Empresa de Pequeno Porte. do ano em exercicio;

4.1.5.2. lnscrição como optante do Simples Nacionali

4.'1.5.3. Outro documento equivalente, apresentados por cópia autenticada em Cartório com o devido
selo, Junta Comercial ou cópia náo autenticada, desde que sejam exibidos os originais para
autenticaÇão pela Comissão Permanente de Licitação.

Verificaçâo prévia pela Comissão Especial de Licitação: Como condição previa ao exame da
documentaÇão de habilitação do licitante, poderá ser verificado o eventual descumprimento das
condiçÕes de partiôipaÇão, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadaskos:

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sançáo, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condiçâo de
participaçâo.

O Presidente e membros da equipe de apoio não se responsabiliza por eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos no momento da veriÍicação, podendo o mesmo suspender a sessâo.

4.2.'l .1 . Justifica-se as exigências dos itens 4.1.6 em razáo do cumprimento do princípio da
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual.

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
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4.1.6.1. Certidâo Negativa de lnidôneo (Pessoa Jurídica-Licitante) emitida pelo Tribunal de Contasda
União.

4.'1.6.2. Cadastro Nacional dê Emprêsas lnidôneas e Suspensas - cElS (print da tela), mantido
pela Controladoria-Geral da União (www. oortaldatransparencia.qov. bíceis);

4.1 .6.3 Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, emissão
de Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa e lnêlegibilidadê, mantido pelo
Conselho Nacionalde Justiça endereço eletrônico (www.cni. ius.brlimorobidade adm/consultar
requerido.oho).

4.1.6.4. Cadastro Estadual de FoÍnecedoÍes Sancionados, mantido pelo Governo do Estado do
Maranhão; (httDi//www.comoras.ma.oov. br/ - aba fornecedores sancionados).

4.'l .6.5 Nos casos das alíneas "4.1.6.í" e "4.1.6.2" o Presidente e/ou membros da equipe de apoio
poderá a seu critério realizar a consulta por meio do cadastro unificado do Tribunal de
Contas da União; (httos://certidoes-aof.aoos.tcu.oov.br/).

4.1 .6.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo '12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

Gaso conste na Consulta de SituaÇão do Fornecedor a êxistência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas I ndiretas.

4.1.8 A tentativa de burla sêrá veriÍlcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

4.1 .9.

4.1.10

9
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4.2

4.1 .6.

4.1.7 .
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4.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não i a

participaÇão do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de
qualquer forma, durante a sessâo, em nome do licitante.

Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou
contrato social, do instrumento público de orocuracáo, ou oarticular com flrma reconhecida, (com
poderes específicos para este ceÉamê).

4.5

4.6

Cada credenciado poderá representar apenas um licitante

No ato do credênciamento o licitante deve apresentar
habilitacão. (Modelo Anexo lll);

4.6.1

Declaracão oue cu orê os reouisitos de

Durante os kabalhos da Sessão de Abertura, só será pêrmitida a manifestaÉo oral ou escrita
de representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata,
cabendo recursos quanto a seus eÍeitos, não sendo permatidas refutaçÔes orais.

5. DOS ENVELOPES DA DOGUIIIENTAçÂO E DE PROPOSTA DE PREÇOS:

5.1

52

Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitaçáo e o outro,
a proposta dê preços.

Os conJuntos de documentos relativos à habilitaÉo e à proposta de preços deverâo ser entreguês
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome
do licitante e contendo em suas partes externas e Írontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

coiflssÃo ESPECIAL oE LrcrÍAÇÕÊs - PMBc/ínlA
ENVELOPE N". Oí - DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO
PROCESSO AoÍrllNlSTRATlvO N". 236t2021-PMBC,/MA
ÍoÍúADA DE PREçO No. XXX./2022-PMBC/ll'lA
EÍI/lPRESA:
CNPJ:

coMrssÃo ESPECTAL DE LTCTTAÇÔES - PMBC/i,A
ENVELOPE NO. 02 - PROPOSTA DE PREçOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 2365/202I-PMBC/I/IA
TOMAOA DE PREçO NÔ. XXX,/2022-PMBC/MA
EMPRESA:
CNPJ:

10
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5.3. No inÍcio da Sessâo de Abertura, os envelopes e os documentos de cÍedenciamento [etidos serão
rubricados pelos membros da CEL (Comissão Especial de Licitaçáo) ê pelos representantes legais ou
credenciados pÍesentes.

5.4. Abertos os envelopes no. 01, e CEL examinará a documentação epresentada e decidirá da habilitaÉo
ou inabilitaçâo das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessâo ou por
publicaÇâo na imprensa oficial.

5.4.1. O conteúdo dos envelopes no. 01 também será rubricado pelos membros da CEL e pelo(s)

representante(s) legal(is) ou credenciado(s) presente(s).

5.5. Serão liminarmente inabilitadas as pârticipantes que apresentarem documentação incompleta ou com
borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério da
CEL, comprometa seu conteúdo.

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitaçáo ou inabilitaÇáo, a CEL registrará o feto
em ata, fazendo constar também as inabilitaÇôes ocorridas e o motivo que lhes deu causa, devolverá
às participantes inabilitadas os respectivos envelopes no. 02, ainda fechados, e pÍocederá à abertura
do(s) citado(s) envelope(s) da(s) participante(s) habilitada(s).

5.7. Não ocorrendo dêsistência expressa de recurso quanto à habilitaÇão ou inabilitaÇâo, a CEL encerrará
a sessão, cientiÍicando as participantes do prazo para sua interposiçâo. (Att. 109. lnciso l. "a" da Lei

Federal no. 8.666n3,:
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O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes
no. 02 ficarão sob a custódia da CEL sendo todos eles devidamente rubricados pela CEL e
pelo(s) representante(s) legal(is) ou credenciado(s) presente(s), permanecendo sob custódia
da CEL até a data de sua abertura em outro ato público.

Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposiÇão, a Presidente da CEL
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes no. 02, ocasiáo em quê
encaminhará o(s) citado(s) envelope(s), ainda fechado(s), ao secretário da Comissão
Especial de Licitações - para devoluçào às participantes inabilitadas, no prazo de 03 (três)
dias úteis, após o qual, sem manifestaÉo ou pÍovidências de seus representantes legais,
serâo os mesmos triturados.

BAPRADoCOPDAryw,^
5.7.1

6. DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO (ENVELOPEOl):

6.1 Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue:

6.'1.1 Os documentos de habilitaçáo deveráo ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada
por cartório competente ou em publacaçáo na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias
autenticadas por integrante da Comissão Especial de Licitação (desde que sejam feitos em
até 02 dias úteis, anterio. a realização do certaÍne exibindo os originais paÍa
conferência pela comissão Esp_ecial de Licitação. NÃo sERÁ FEITA CONFERENCIA/
AUTENTICAÔÃO PELA COMISSÃO NO ATO DO CERTAME SOB NENHUMA HIPÓTESE),
Os documentos necessários à habilitacão pode rão ser aDresentados em orioinal. Dor oualouer
Drocesso de cóDia autenticada Dor caftório oetente ou oor seNidor da administracão ou
publicacão em oroão da imprensa oficial. (Atl 32. da Lei Fedetal N'. 8.666/93. Redacão dada

Relativos à HabilitaÇão Jurídica:

Cédula de identidade(RG) do(s) responsável(is) legal(is) da licitante.íLei n1 8.666/93 art.28, inciso l)i

Registro comercial, no caso de empresa individual, com apresenteção de inscÍição e todas as suas
afteÍaçôes. (Lei n'. 8.666/93 art. 28, inciso ll);

o_ t.z.ó Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigoÍ, devidamente registrado, onde se poasa
identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, ê, no caso de sociedade por
ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleiçâo de seus administradores. ítei no.

8-666/93 aft. 28, inciso llll,

6.1.2.4. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedâdes civis, acompanhado de prova da
composição da diretoria em exercicio;

6.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigi. (Lei no. 8.666/93 art. 28, inciso lV).

Relativos à Reqularidâdê Fisca leTrabalhista:

6.1.2.

6.1.2.1

6.1.2.2

6.r.3.

6.1.3.1

6.1.3.2

pela Lei n" 8.883. de 1994)

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ). (Lei n'.8.666/93 art.29, inciso ry,

Prova de inscriÇão no cadastro de contribujntes estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. íLêi
no. 8.666/93 ad. 29, inciso tU,

Rua lsaâc Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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6.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da licitante, atÍa
n".8.666/93 aft.29, inciso l ):

et

6.1.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, através de íLei
n'.8.666/93 art- 29, inciso l ):

1 .3.4.1 . Certidão Negativa de Debitos Fiscaisi
'1 .3.4.2. Certidão Negativa de lnscriçáo de Débitos na DÍvida Ativa

6.1.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, relativa a ISSQN

- lmposto Sobrê Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localizaçáo e Funcionamento, através
de (Lei n'.8.666/93 art.29, inciso l l.

6.1.3.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantê a
apÍesentaÇâo de certidão negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidacão das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1o de maio de 1943 (lncluído pela Lei no 12.440, de 2011).

6.1.3.8 A prova relativa à regularidadê fiscal deverá ser Íeita através da apresentação das Certidões
Negativas mêncionadas nas alÍneas anteriores, ou CertidÕês Positivas com efeito de negativa, ou,
ainda, certidão positiva cujos débitos estejam .judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade
suspensa por decisão jud icial.

Rêlativos à Qualificacão Econômico-Financeira:

6
6

6.1.4.

6.1 .4. 1

6.1.4.2

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica,
dêntro do prazo neo inferior a 60 (sêssênta) dias da abertura dos documentos de habilitação e
propostas. (Lei n'.8.666/93 art.31, inciso ll);

Balanço Patrimonial e Oemonstraçõês Gontábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta ComeÍcial ou órgão equivalente,
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação
Íinanceira da empresa. (Lei n".8.666/93 art.31, inciso ll.

6.1.4.2.1.O Balanço de Sociedades por AçÕes e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta ComeÍcial;

CEL

72

6.1.3.3.1.Esta prova de regularidade, a partir de 03 de novembro de 2014, ocorrerá mediante a
expedição de certidão única, Íeferente a creditos tributários administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇÕes em DÍvida Ativa da Uniáolunto à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

6.í.3.5.1.Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

6.1.3.5.2. Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa.;

6. í .3.5.3. Alvará de Localização e Funcionamento, do domicÍljo ou sede da licitante, ou outro
documento equivalente, referente à TLVF.

6.1.3.6. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea "a",
doatl.27, da Lei no. 8.036/1990, devidamente atualizado (Lei n'. 8.666/93 aft. 29, inciso l),

6.1.4.2.2.As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial
acompanhado do Termo de Abertura e EncerÍamento do Livro Diário em que se ache o
Balanço transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com
Profissional Contábil, devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o
Balanço foi arquivado,

Rua lsaac Martins,371 - Centro - Bârra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov,br
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6.1.4.2.3.4 habilitaÉo do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será daa

6.1.4.2.4.4(s) MicroempÍesa(s) e a(s) Empresa(s) de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar
no 147120'14, poderão apresentar, em substituigão ao Balanço Patrimonial, o Ato
Constitutivo ou o Contrato Social, com condição de comprovaçáo de capital Sociel mÍnimo
de 10o/o (dez por cento) do valoÍ estamado paÍa a contratação.

6.1.4.2.5.As Empresâs constituÍdas hão menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e
DemonstraÇÕes Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abêrtura ou o último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso;

6.1.4.2.6.A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n". 8.981/95, deverá apresentar,
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e EncerÍamento do
Livro Caixa.

6.'1.4.2.7.As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituraçeo Contábil Digital - ECD dêverão apresentar
o BalanÇo Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital,
acompanhado do Termo de AutenticaÇão expedido pela Junta ComeÍcialda sede ou domicilio
da licitante. Estes documentos deverão ser impressos diretamentê do SPEo.

6.1 .4.2.8. Certidão simplificada e especifica emitida pela Junta comercial da sede da licitante, até 60
(sessenta) dias que antecede a abertura do certame.

6.1.4.2.9. Demonstragão de Patrimônio Líquido minimo, para efeito de comprovaçáo da boa situaçâo
financeira, quando a licitante apresentar em seu BalanÇo resultado igual ou menor do que í
(um) em qualquer dos indices abaixo explicitados:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo
Passivo Circulante + Exigívêl a Longo Prazo

SG =Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC =Ativo Circulan
Passivo Circulante

6.1.4.2.10. A licitante que apresentar em seu Balanço resultado igual ou menor do que 1 (um) em
qualquer dos índices acama lica obrigada a comprovar, na data de apresentaÉo da
documentação, Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 1gl/o ldez por cento) do valor
total estimado para a contratação.

Rua lsaa€ Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão
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através da Certidão de Regularidade ProÍissional - CRP, comprovando a regularidade do
profissional perante o CRC de sua jurisdiÇão, vigente na data de realizaçâo da licitação.

6.í.5.

6.1.5.1.

6.1 .5.2.

Relatívos à QualiÍicacão Técnica:

CêÉidão atualizara de Registro ou inscÍição de Pessoa Jurídica expedido pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU e/ou entidade
profissional competente, pertinente à empresa e aos responsáveis (is) técnico(s) da regiâo da sede da
licitante, com validade para o presente exercício, conforme o drsposÍo no art. 30, inciso l, da Lei
Federal no. 8.666/93;

ComprovaÇâo que o licitante possui em seu quadro peÍmanente, na data desta licitação, profissionais

de nível supeÍior detentores de Atestado de Responsabilidade Técnica, fornecido poÍ pessoa juridicâ
de direito público ou privado, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedide pêlo CREA
e/ou CAU, demonstrando sua aptidáo porjá haver sido responsável técnico por atividade pertinente e
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compatÍvel em características com objeto da Licitação, conforme o disposÍo no art.30, iaciso ry§
1". t, da Lei Federal n' 8.666/93.

6.1.5.2.1.4 comprovaÇão refeÍida deverá ser fêita por meio da apresentaÉo do Contrato Social,
Carteira de Trabalho ou Contrato dê Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil.

Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA, CAU e/ou nas entidades
proflssionais competentes da respectiva regiâo onde os serviços foram executados, acompanhado (s)
da correspondente Certidâo de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE, tenha
executado, através do seu responsável técnico, parâ órgão ou entidade da administraçáo pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, paÍa empresas privadas,

serviÇos semelhantes e/ou compativel com o objeto desta licitação.

Para íns de comprovaÇâo de capacidade técnico-operacional da emprêsa, deverá ser apresentado
um ou mais Atestado(s) firmado por órgáo público ou por empresa privada, e registrado no Conselho
Rêgional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,
comprovando haver a empresa Iicitante executado obra(s) de característica(s) semelhante(s) e dê

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a da presente licitaçâo, cujas parcelas

de maior relevância, conÍorme o disposto no art. 30, inciso ll e § 2o e 3o, da Lêi Federal no. 8.666/93,
para habilitação da(s) empresa(s) participante(s), comprovando têr executado âs quantidades mínimas
dos sêguintes serviços abaixo indicados:

ITEM cóDrGo BANCO DESCRIÇÂO OOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA) UND QÍ

5 INFRAESTRUTURA

5.1 95957 SINAPI
(coMposrÇÁo REpRÊsÊNTATtvA) ExEcu
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO I

25MPA. AF 0112017

ÇÃO DE ESTRUIURAS DE
NSTITUCIONAL TERREA FCK = 17,3

6 SUPERESTRUÍURA

6.1 SINAPI
(COMPOSI ÇAO necReseHtarvnl exEcuÇÁo DE ESÍRUTURÂS DE
CONCRETO ARI\,íADO
25 MPA AF 01/2017

, PARÂ EDIFICAÇÂO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK 52.8

7 ALVENARIÂ DE VEDAÇÃO E DIV§ÓRIAS

7.1 87511 SINAPI

ALVENARIA OE VEDAÇÂO DE BLOCOS
HORIZONTAL DE 9X19X1gCM (ESPESS

aE Mrcos FURADoS NA
URA gCM) DE PAREDES COM ÁREA

LioUIDA MENOR OUE 6M, COM VÃOS E ARGAMÂSSA OE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA, AF_06/2014

1366

COBERTURA

8.1 SINAPI
TRAMA DE MADEIRÂ COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARÂ
TELHADOS DE ATÉ 2 ÂGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERÍICAL. AF-07l20'I9

950

94445 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMrcA aApA-cANAL. Ttpo pLAN. coM AÍÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

940

8.8 ORSE
EstrutuÍa Metálica p/ Cobertura c^/igas-Treliça Pratt UDC75 e terças em UDC
127, 2 águas, sem lanternin, vãos 6,0 a 10,0m, pintado 1 d oxido feíro + 2 d
esmalte epóxi bíanco, exceto íorn. Telhas - Executada

950

FORRO

91 961 16 SINAPI
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
TNcLUSTVE ESTRUÍURA OE FIXAÇÃO AF-o5/2017_P

550

í0 REVESTIMENTO

10.2 a7 529 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PRÉPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OOL, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PARÊDES, ESPESSURA DE
2OMM, COM EXECUÇÁO DE TALISCAS. AF-06/2014

2732

10.3 11177 ORSE
Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Elizabeth, linha lux café,
aplicado com argamassa industraatizada ac-ii, rejunte epoxi, exclusive
reaularizaÇão de base ou emboÇo - Rev 02

700

Prsos E PAVTMENTÁçÃO

11 .1 9445 ORSE
Piso em Çoncreto simples desempolado, fck = 21 MPa, e = 10 cm - Não inclui

Íormas paíâ untas de concaetagem
880

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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11.3 84191 S INAPI 200

101094 SINAPI
PISO PODOTÀTIL. DIRECIONAL OU ALERTA. ASSENTADO SOERE
ARGAMASSA. AF O5/2020

11.5 12789 ORSE
Rampa padrão para ac€sso de deficientes a passeio público, em concreto
simples Fck=25MPa, desêmpolado.

Lrn

11.6 SINAPI
REVESTIMENTO CERÁMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE D'IUENSÔES 45X45 CIV APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREÂ
MATOR OUE 10M2 AF OAt2014

500

13 INSTALÂÇÀO HIDROSSAMTÁRlÀS

13.12 10319 ORSE
Fossa sépticâ êm alvenaaia bloco de cimento e concreto armado, dimensões
internas 1,20 x 2,40 x '1,20 m un

13.14 13037 ORSE Filtro anaeróbio em concreto armado dimensôes internas 1 ,40 x 1,40 x 1.50 m un 1

13.16 17 44 ORSE Sumidouro paredes com blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de
2,00 x 1,50 x 1,50 m un I

INSTALAçÔES ELÉTRICAS

14.5 3397 ORSE
Ponto de tomada 3p para ar condicionado até 3000 va, com elekoduto de pvc
flexível sanfonado embutido O 3/4", incluindo conjunto astop/30a-220v, inclusive
aterramento

pt 30

14.13 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÁO DE ENERGIA EM PVC, OE EMBUTIR, SEM
BARRAIUENTO, PARA 6 OISJUNTORES - FORNECIIUENTO E INSTALAÇÁO
AF 10t2020

14.19
suBESrAÇÃO AEREA DE 150 KVÁJ13.800-380/220V COM QUADRO DE
lvlEDlÇAO E PROIEÇAO GERAL, INCLUSIVE l\,lALHA DE ATERRAMENTO

1

SPDA

un 215.1 12993
Pára-raio tipo Franklin 350mm, Iatáo cromado, para descida 1 cabos, dsuporte e
coneclores p/cabo terra, inclusive mastro aço galv 3mx 1 .1/2" e 3mx2" e base e
sinalizador dúplo

15.5
CORDOALHA DE COBRE NU 50 IUM', NÂO ENTERRAOA, COM ISOLADOR .
FORNECTMENTO E TNSTALAÇÁO. AF_1 2/201 7

M 14096974 SINAPI

íô PINTURA

16.3 8848S SINAPI
APLICAÇÂO N4ANUAL OE PINTURA COM TINTA úTEX ACRíLICA EM
PAREDES, OUAS DEI/AOS AF _0612014

2500

16.4 84497 SINAPI
APLICAÇÁO E LIXAMENTO DE MASSA úTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

3000

18 INSTÂLr'çÃO DE GO IBÂTE Á rNCÊND|O

18.1 101909 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG.
CLASSE BC - FORNEC VIENTO E TNSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

UN 4

18.2 97599 SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCA. COM 30 úMPADAS LED DE 2 W, SEM
REATOR - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO AF _O2|2O2O

UN 10

18.3 12484 ORSE
Plâcâ de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa
de sentido (esquerda ou direita) de saída de emeígência- Placâ 52 un

18.4 12138 ORSE Placa de indicativa de "EXTINTOR" em pvc, dim.: 20 x 20 cm Un 4

18.5 142494 SINAPI

19 INSTALAçÃO DE GLP

pt 119 8 ORSE
Ponto de gás dê cozinha com tubo cobre soldável para 02 botijões, rêgistro ou
regulador, exclusive botijôes

20 POçO ARTESIANO

PERF 8" EM SEDTMENTO (DE 0A 50 rvl )

5020.2 244324 CAEMA PERF. 8', EM SED|MENTO (DE 50 A 100 t\,1 )

20.3 240335 CAEMA PERF. 8" EM SEDIi,IENTO (DE 100 A 150 M ) M 50

20.4 244342 PERF.8',EM SED|iTENTO (DE 150 A 200 M ) 50

5020.5 PERF. 8', EM SED|iTENTO (DE 200 A 250 t )

PERF 8" EM SEDTMENTO (DE 250 A 300 t\/l ) 5020.6 240356 CAEMA

5020.7 244361 PERF,8'EM SEDIMENTO (DE 3OO A 350 M ) t\4

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.bârradocorda.ma.gov.br
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PISO EI\,I GRANILITE, MARIVORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MI\/I,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

11.4 85

1

87251

1

14

101876 UN 1

c4941 SEINFRA UN

15

ORSE

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÂO MANUAL, 2 DEMÂOS,
tNCLUso PR \,ER EPôxt. AF _ostzo21

12211

20.1 240312 CAEI\44 50

CAEMA

240349 CAEMA

CAEMA

T----t----

r----t- -
I
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20 10 1452 ORSE Abrigo em alvenaíia (1.20 x 1.00m) para conjunto de moto-bomba, incluindo
cha , reboco, uêdria dê ferro e cobertura com telha canalcomum

6.1.5.4.1.O grau de complexidade tecnológica, requisito exigido na alinea acima, será considerado
atendido mediante a apresentaÇâo de atestado(s), com os quantitativos mínimos ê/ou seu
somatório corresponda à 50% (cinquenta pontos percentuais) dos itens assina previsto no

orÇamento base, considerados PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA. Conforme o disposto
nos eminentes Acordáos 24412015, promulgado pelo egrégio Tribunal de Contas da União -
TCU visto trazerem em seus bojos, o limite de quantitativo mÍnimo de 50%, pertinente à

exigência alusiva à contratação de bens e serviços, exaradas no escopo dos atestados de
capacidade técnica-operacional e proflssional.

"A exigênc)o de comprovoçõo do ?xecuçõo d? quontitotivos minimos em obros ou

setuiçotaoh coro(terísticas semelhontes, poÍo Íins de otestor a copocidode técnico-

operocionol, deve guoraloÍ propotçõo coh o dimensõo e o cofiplexidode do objelo

e rccoir, simultoneomente, sobrc os porcelos de tnoioí relevôncio e volor

signiÍicotivo. Como regto, os quontitotivos mínimos exigidosnõo devem ultropossot

50% do previsto no otçomento base, solvo em condições especiois e devidornente

justiÍicodos no processo de lkitoçõo" I(ÍCU, Acórdõo or.2ir1/2015, Pbnó o, R.l.

Mlnlsttu Benlofiln zyrnler, J. em ,0.09.2014). acótdõos 244/2015).

Para flns de comprovaçáo de capacitaÇâo técnico-profissional, a empresa licitante deverá apresentar
tantos atestados quanto julgar necessário, GRIFADOS COM UARCA TEXTO os itens que
comprovem as exigências para melhor visualizaÇáo quanto a análise por parte dos membros da
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO, de proflssionais pertencentes ao seu quadro permanente,
comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais;

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo proÍissional como
responsável técnico, como comprovação de qualiflcação técnica, todos os licitantes portadoreô
desses atestados serão inabilitados;

un

6.1.5.5

6.1.5.6

6.1.5.8. O(s) atestado(s) solicitado(s) visa(m) qualificar o procedimento e resguardar a Administraçáo Municipal
com a participaçâo de empresas que detenham infraestrutura adêquada em razão das características
dos trabalhos;

6.'1.5.9. O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos têcnicos referidos na alínee (6.1.5.2),
solicitar à AdministraÇão autorizaÇão para a substituição por profissionais de experiência equivalente
ou superior.

6.1.5.10. Os proÍissionais indicedos pêlo licitante para fins de comprovaçáo da cepacitação técnico-profissional
de que trata o inciso I do § leaÍtigo30dâLei Federal n".8.666/93, deverâo participarda obra ou serviço
obJeto da licitaçâo, edmitindo-se a substituição por proÍissionais de expêriência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela administração;

6.1.5.11. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/Íunçáo.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br

20.11 13017 ORSE lnstalação de unidade teste de bombêamento (Bomba submersa) un 1

20.13 190152 CAEMA
FORNECIMENTO E MONTAGE|\il DE EDUTOR EM TUBOS DE AÇO
GALVANIZAOO DIN 2440. DN 75, INCLUSIVE LUVAS

390

16

1

6.1.5.7. Atestado de capacidade tecnica da empresa licitante a qual deve possuir informaÇôes suficientes para
qualificar e quantificar os serviÇos executados, bem como possibilitar aferir sua veracidede junto ao(s)
emitente(s) do(s) documento(s);
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6.1.5.12. Caso o documento náo seja aprêsentado conforme exigem o item acima, a comissâo poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informaÇÕes dele constante.

6.1.5.13. O atestado ou certidáo que não atênder a todas as caractérisiticas citadas nas condições acima, não
serão consideradas pela Comissão Especial de Licitaçáo.

6.'1.5.14. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias câbívêis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de
aplicar puniçÕes ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

6.í.5.6. OUTRAS COi,IPROVAÇÕES, que consistirá em

6.1.5.6.1.Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo de sua habilitação, na forma do §
2".do artigo 32 da Lei no. 8.666/03, assinada por sócio, gerente, dirigente, proprietário ou procurador,
devidamente identiícado, nos termos do modelo do ANEXO lll deste Edital.

6.1.5.6.2. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condjção de aprendiz, a
partir dos quatoze anos, nos termos do inciso XXXIll do Art. 7" da Constituição Federal, (Modelo
ANEXO rV).

6.1.5.6.3. Declaração de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública, nos termos do modelo do ANEXO Vll deste Edital;

6.1.5.6.5. Declaração de Localização e Funcionamênto com fotos (Gêorreferenciadas) que indique todos os
dados pertinentes (endereÇo, Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e telefone), conforme modelo
estabelecido no ANEXO lX deste Edital.

6.'l.5.6.5. I Observação: Vários aplicativos disponÍveis gratuitos para aparelhos celulares com
plataÍormas/sistemas Android e iOS. Exemplo: Basta realizar pesquisar Georreíerenciar
fotos, vários aplicativos disponíveis. Entre eles: Notecam Life; GPS Photo; GPS Map
Camera Life; Foto Coordenada, êtc.

6.1 .5.6.6. Atestado de Visita ê lnÍormaçôes Técnicas ou Declaração de Visita ou OeclaÍação de não
visitação ao local da obra, em nome da licitante, de que esta, por meio de seu responsável técnico
visitou ou não visitaÇão ao local onde serão executadas os servÇos/obra, tomando conhecimento de
todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execuçâo da mesma, nos termos do
modelo do ANEXO X deste Edital;

A(s) licitantes recomenda-se visitaÍ o local onde será executada a obra/serviços, com a
presença de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante, ou de seu
Representante Legal ou Responsável Técnico, para ter pleno conhecimento das
condiçóes e peculiaridades inerentes a natureza da obra/serviços a serem executadas,
avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer
dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade,

L

6.1 .5.6.6. í

t7
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6.1.5.6.4. Declaraçâo que não existe em sêu quadro de empregados sêrvidores públicos nos termos do
modelo do ANEXO Vlll deste Edital;

6.1.5.6.5.2. Será facultativo apresentação das Coordenadas Geográficas solicitada no subitem
"6.1.5.6.5.", podendo ser diligenciado. Caso haja dúvidas sobre a veracidade da
Declaração de Localização ê Funcionamento com fotos (Georreferenciadas), o
Pregoeiro e Equipe de apoio ou autoridade competente poderá designar a promoçáo de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da
proposta. lLei no.8.666/93 art.43,§ 3).



ffi \lALOES

3a2ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.759.798/0001-17

Fls. n.

naturâ

CEL
todas as informaÇôes que possam ser necessárias a elaboração da proposta e
do contrato;
A pessoa indicada pelo licitante deverá apresentaÍ documento expedido pêla empresa
comprovando sua habilitação para a realizaão da vistoria.
É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das drficuldades e
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificaÇão
dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de
alteraÇão dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos;
A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse flm, de segunda a sexta-
feira, das 08:00 as 12:00h, devendo o agendamento ser efetuado previamente com
antecedencia de pelo menos 48 (quarent e oito horas) pelo e-mail
licitacao@barradocorda. ma.qov. br.
A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita ou fazê-la sem
acompanhamento do servidor da Administração, sendo, neste caso, necessário
apresentar a declaraçáo de visita ou de náo visitaçeo assinada pelo representante legal,
conforme modelo em anexo a este Edital;
Os custos de visita ao local da obra/serviço correrão por exclusiva conta da licitante.

6.1.5.6.9. Para a(s) licitante(s) que optar(em) pela apresentação da Declaraçáo Consolidada (Anexo Xlll) a
mesma deverá ser apresentada no cÍedenciamento/habilitaçáo e substituirá as demais declaraçÕes
referente aos anexos especificadas abaixo:

> DECLARA sob as penalidades da Lei, conforme disposto no § 2".do artigo 32 da Lei n". 8.666/03, em
conformidade com o Edital, a lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo de sua habilitação
na licitação em referência, estando, portanto, apto a participar do certame licitatório. (Anexo lll);

> DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição Federal de í988, que nâo
emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubíe e
qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de
quatoze anos, na condição de aprendiz (Anexo lV);

> DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso ll, da Lei n". 8.666/93 de Licitações e Contratos,
vem, Íespeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREçOS
CONSTANTES EM SUA PROPOSTA, nos termos do Edital;

> DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDONEA para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n". 8.666/93 de Licitações e Contratos
(Anexo Vll);

> DECLARA que o REGIME TRIBUTARIO da licitante é: Simples Nacional; Lucro Real; Lucro
Presumido; Outro;

> DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: Microempreendedor lndividual (MEl)i
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nâo havendo nenhum dos impedimentos
previstos nos incisos do § 4o do art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e art. í4 da Lei Estadual n'
10.40312015t Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3', § 40,
inciso Vl da Lei Complementat n" 12312006, Normal. (Anexo V);

> OECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento no enderego
citado acima, sendo o local adequado e compativel para o cumprimento do objeto, conforme Íotos
em anexo do prédio e suas instalaçÕes. Declaro ainda que a empresa dispÕe de escritório dotado
de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. (Anexo lX);

18

6.1.5.6.6.2.

6.1.5.6.6.3.

6.1.5.6.6.4.

6.1 .5.6.6.5.

6.1.5.6.6.6.

6.1 .5.6.7. Certidão de Registro Cadastral - CRC, emitido pela PÍefeitura Municipal de Barra do CoÍda,
podendo ser solicitado em até 03 (três) dias uteis, anterior a data do certame.

6.1 .5.6.8. Para as empresas já cadastradas como prestadores de serviÇos no Município de Barra do Corda/MA,
ou as que se cadastrarem até três dias úteis anteriores à data marcada para a abertura das
propostas, a documentaçáo exigida acima (nos itens 6.1.2; 6.1.3 e 6.1.4 dêstê êdital), poderá ser
substituída pelo seu Certificado de Registro Cadastral, desde que seu objeto social comporte o
objeto licitado e o registro cadastÍal, bem como suas certidÕes negativas estejam atualizadasi

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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"or

> DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidoÍes públicos do P

Os documentos deveráo estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do certame

ã

o
Municipal exercendo funçóes técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisÕe s,n
do inciso lll, art. 9". da Lei no. 8.666/93. (Anexo Vlll);

> DECLARA que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta TOMADA DE PREÇO,
ressalvado o direato recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações
necessárias para o cumprimento integral das obrigaÇões desta licitação. (Anexo V);

> DEGLARA sob as penas da Lei no. 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteÇão do meio ambiente. Estou ciente da
obrigatoriedade da apresentaÇão das declaraÇôes e certidÕes pertinentes dos órgãos competentes
quando solicitadas como rêquisito para habilitaÇão e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao
que estabelece o art. 6o e seus incisos, da lnstrugão Normativa n' 01, de '19 de janeiro de 20í0, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da
apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no
Anexo I da lnstrução Normativa n'6, de '15 de março dê 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da
verdade, Íirmamos apresente;

> DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) S(s).
inscrito sob o CPF n"........... .. ......................;

> DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÔES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

6.1.5.6.9.1. A DECLARAçÂO CONSOLIDADA deverá sêr apresentada no ato
credenciamento/habilitação com seu(s) respetivo(s) anexo conforme solicitado(s) para as
demais declaraÇões e substituirá alencadas acima conforme especificada.

6.1 .5.7

6.1.5.8 A não apresentaÇão dê quaisquer documentos de habilitação exigidos neste edital importará na
imediata inabilitaÇâo da licitante.

6.1.5.9. Por igual, as licitantes que possuÍrem restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar
contratos com a Administração Pública, mediante cunsulta ao:

a) Cadâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www. poÍtaldatransparencia.oov. br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, emissâo de
Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça endereço eletrônico (w!wv.cni. ius. bíimorobidade admiconsultar requerido.php).

c) Cadastro Estadual de Fornecedores As Cadastro Estadual de Fornecedores Sancionados, mantido
pelo Governo do Estado do Maranhão;
sancionados).

(httpr//www.comoras. ma.qov. br/ aba fornecedores

d) Nos casos das alíneas "a" e "b" o pregoeiro poderá a seu critério rcalizaÍ a consulta por meio do
cadastÍo unificado do TÍibunal de Contas da União; (httos://certidoes-aof.aDos.tcu.oov.br/).

6.1.5.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'.8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançÕes impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a pÍoibição de contratar com o Poder
Público, inciusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio majoritário.

6.1.5.11. Toda e qualquer declaraÇão emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s)
representante(s) legal (is), dêvidamente qualificado(s) (nome, RG e CPF).
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6.1.5.12. Toda a documentaÇão necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada,
numerada, na ordem estabelecida neste Edital.

6. í .5.13. Os documentos cujo prazo de validade náo esteja especificado neste Edital ou em lei terão validade de
60 (sessenta) dias da data de sua expediçáo.

6.1.5.14. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por CartóÍio
competente ou publicaÇão em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias náo autenticadas, desde
que sejam exibidos os originais para conferência e autenticados pela Comissâo Especial de Licitações
no prazo de até 02 (dois) dias antes da abeÍura da licitação, conforme subitem 6.1.í. Não serão
aceitas cópias ilegiveis.

6.1.5.14.1 Visando agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender
(em) autenticaÇão de documentos via Comissáo Especial dee LicitaÇão, o faça até 02 (dois)
dias antes da abertura da licitação, no local previsto no preãmbulo deste Edital, no horário
das 08:00 as 14:00h, sendo neste caso obrigatório apresentaÇâo dos originais paÍa parc
conferência e autenticaÇão.

6.1.5.15. A comprovaÇeo de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contrataÇão, e não como condição para participação na licitação.

6.1.5.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.1.5.17. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade flscal, será
assegurado o prazo dê 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
AdministraÇáo, para a regularização da documentaÇão, pagamento ou parcelamento do débito, e
apresentaÇão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 3", I e ll da LC 123/2006)
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V.

6.1.5.18. Não poderão se beneficiar do Íegime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das
exclusôes relacionadas no § 4o. do art. 3o. da Lei Complementar n".12312006.

6.1.5.19. A não regularização da documentaçâo, no prazo previsto no item 6.í.5.15 implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei no. 8.666/93, sendo facultado
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaÇão, ou revogar a
licitação.

6.1.5.20. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentaÇáo exigida no edital e suas
alíneas, que será devidamente conferida pêla Comissâo. Havendo alguma restriÇão na comprovação
da reoularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual
período, para a regularizaçâo da documentaÇão, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de
eventuais certidÕes negativas ou positivas com êfeito de certidâo negativa conforme determina a
legislaçáo.

7 DA PROPOSTA DE PREçOS (ENVELOPE O2):

e?
e

Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas,
obrigatoriamente em 0í (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papêl
timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a
última folha pelo licitante ou representante legal, lndicar o valor global em algarismo e por extenso, em
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moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impo xas,
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto

7.2. NA PROPOSTA DE PRECos oEVERÃo coNSTAR:

a) EndereÇo completo e CNPJ da empresa, atualizados;
b) Referência ao número do Edital, da ToMADA DE PREçO e Data de Abertura;
c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em quê a contratada deseja receber seus créditos.
d) Prazo de validadê da proposta nâo inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do

certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considêrada válida pelo período de 60
(sessenta) dias, contados da data de abertura.

e) O preço total da proposta em algarismo e por extenso;
0 Orçamento analÍtico com preÇos unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas demais,
g) Cronograma Físico Financeiro;
h) Composição de custo unitário dos serviÇos.
i) Composição de custo unitário da mâo de obra.j) Quadro de composiÉo do BDI aplicando aos preços da Obra.
k) Planilha de Encargos Sociais:
l) As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato .XLS "Excel" e em

conformidade com a proposta impressa.

O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, podendo conformar-
se de acordo com o item 5.2.

Os preÇos constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS' constituirão, a qualquer título, a única e complête
remuneraçâo devida a CONTRATADA pela total execuÇão dos serviÇos, sendo todas as obrigaÇÕes
decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA

7.6 Será exigido da empresa vêncedoÍa, a apresentação de uma planilha dê quantitativos e preÇos com
todas as etapas de cálculo, onde expressem a composição detalhada dê todos os preços unitários e
global de cada item da planilha, fundamentado nos quantitativos de serviÇos compatíveis com o
orçamento da Prefeitura.

LA I

lr.F

era a senter e nas uma ro sta sem re uízos das res
edital.
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7.3.

7.4. Os preços cotados para esta licitaÇáo deveráo ser êxpressos em moeda corrente do país, em algarismo
e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas mateíiais, máo-de-
obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou indiretamente
empregados no serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, benefícios,
uniformes/EPl s, ferramentas, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de capital,
combustÍveis, pneumáticos, lubrificantes e demais tributos e despesas necessárias à execuÉo dos
serviços.

/.o I A composição de preços deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens
quantificados, conÍorme ComposiÇão de PreÇos, assinada pelo responsável técnico da
licitante, cujo nome, título e registro no CREA, dêverâo constar de maneira legível e clara (Lei
Federal no. 5.194/66 e Resoluçâo n'. 218173 - CONFEA), sem rasuras, emendas ou
entrelinhas.

7.6.2. Os salários consideÍados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em
acordos ou convençÕes trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal ê de
empregados. E os encargos socials e tributários deverão estar de acordo com alíquotas
deínidas na legislaÇão vigente

0Ê

CEL

7.7.
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7.8. É ob atóri sta de Planilha com as quantidades, e
unitário e total em real (R$) para cada item e o valor total da proposta;

A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perÍeita
condição de funcionamento;

No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislaçáo previdenciária e
trabalhista, taxa de administÍaçáo, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente,
transporte de flscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeiÇão e quaisquer outros encargos
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à
PMBC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execuçâo dos serviÇos
licitados.

Nas hipóteses em que a Comissão Especial de Licitação identificar preço que, segundo seu
entendimento, seja incompatível com os preÇos de mercado, notificará a licitante que o oÍertou para
justificá-lo, sob pena de desclassificaÇâo de sua proposta, não se admitindo como justificativa de
reduçâo ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço.

7.12. Considera-secomo lobal item para efeito de julgamento e classificaÇão das
propostas apresentad as o somatório total do preÇo de todos os itens e/ou qlobal

7.10

7.11

8. DA ABERTURA EJULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

81 No local, dia e hora previstos no edital, a CEL realizará o credenciamento dos licitantes presentes e
receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preÇos, os quais serâo abertos antes,
e as propostas de preÇos abertas imediatamente após a fase de habilitaçáo, desde que haja renúncia
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em
Ata.

8.2 Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com abertura
do primeiro envelope contendo os Documentos de HabilitaÇão não será permitida a participaçâo de
outros licitantes ou retardatários.

83 Na fase de credenciamento os licitantes entregarão a Presidentê da CEL/PMBC/MA e as declaraçÕes
exigências de credenciamento conforme previsáo no edital.

8.4 O licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de no. 01 e no. 02, devidamente lacrados e
invioláveis, no momento da convocação pela Comissáo de Licitaçâo.

8.5 Após a entrega dos envelopes n". 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e no. 02 - PROPOSTA DE
PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e membros da CPL,
será aberto inicialmente, o envelope no.01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a
documentaçáo, a qual, depois de rubricada pela Presidente e membros da Comissão Especial de
LicitaÇão, seÍá oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessâo.

A Comissão Especial de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e lavrará
a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitaÇão, dando ciência a todos os
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicaçáo na imprensa oficial.

Na hipótese de interposiçâo de recurso na fase de habilitaÇão, a Presidente da Comissão Especial de
LicitaÇáo notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão
pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha sido
modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme determina
a Lei Federal n". 8.666/93.
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8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anteÍior será aberto novo prazo recursal

8.9. Será inabilitada a licitante que náo atenderem às exigências previstas neste Edital

O Presidênte infoÍmará as licitantes o resultado do julgamento da habilitaÇâo, anunciando as licitantes
julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envêlopes no.02 -
PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito de
recurso lavrado em ata.

Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relaçâo à fase de
habilitaÇáo, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope
no. 2 - PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros
da Comissão Especial de LicitaÇâo e pelos representantes das licitantes ou por Comissão pelos
mesmos nomeados.

Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo
as propostas, devidamente registrado êm ata.

Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassiflcadas a CEL
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentaçáo de nova documentaÇáo
ou de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitaÇão ou desclassificaçáo.
(4t1. 48, § 30, da Lei Federal No. 8.666/93, incluído pela Lei no 9.648, de 1998).

As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo
34 da Lei n' 'l 1.488, de 2007, que pretendêrem se beneficiar nesta licitação do regime diÍerenciado e
Íavorecido previsto na Lei Complemêntar n' 123, de 2006, e no Decreto n'6.204, de 2007, deverão
apresentar a respectiva declaraÇâo (anexo V), separadamente dos Envelopes de n" 01 e de n". 02.

8.15

Os licitantes acima identificados que nâo apresentarem a referida declaraÇâo nâo usufruirâo do
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n'. '123, de 2006.

Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à
disposição dos interessados na sede da comissáo de licitaçáo.

8.10

8.1 I

8.12

8.13

8.14.1

9 DA ABERTURA E JULGAAIENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

9.1 Na data, hora e local comunicado, a Comissão Especial de Licitação, abrirá o Envelope no.02 da(s)
licitante(s) habilitada(s) e divulgará o valor global, de cada item, de cada proposta cujos documentos
serâo analisados e rubricados pelos representantes das licitantes presentes e Íubricados pela
Comissâo Especial de Licitação.

9.2 Somente serão levadas em consideraçáo, para efeito de julgamento, as propostas apresentãdas de
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital.

93

9.3.1 No câso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso;

No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o seÍviço, a quantidade e o preço total
serão retificados, mantendo-se inalterado o preÇo unitário;
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A Comissão Especial de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais erros
aritmêticos, os quais serão corrigldos pela Comissão Especial de Licitação, na forma seguinte:
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No caso de erro de multiplicaÇão do preço unitário pela quantidade correspondente, o p
retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade,

Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na Íorma do § 3'. do artigo 43 da Lei
n". 8.666, de 1993.

Após a eventual desclassiflcaçáo das propostas que não atendêrem às exigências dos itêns acima, as
demais propostas serão classificadas em ordem crescênte dos preços propostos.

ClassiÍicadas as propostas, na hipótese de participaçâo de licitantes microempresas - ME ou Empresas
de Pequeno Porte - EPP, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n'. 11.488, de 2007 '
COOP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n". 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n'. 6.204, de 2007:

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
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No caso de erro de adiÇáo, a soma será retiícada, mantendo-se inalteradas as parcelas

O preço total da proposta será ajustado pela PMBC/MtuCPL. O valor resultante consistirá no preço-
corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL.

9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM, considera-sê como MOg[
preÇo qlobal , por item para efeito de julgamento e classificaçáo das propostas apresentadas o

rio total do do obieto deste certame

A ordem de classificaÇão das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada em
primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PRECO GLOBAL POR ITEM e nêste caso, será
também declarada vencedora da licltaçáo.

9.7 Finalmente após a veriflcação dos ajustes, a Comjssáo Especial de LicitaÇão analisará a PROPOSTA
COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclessificândo aquela que:

9.7.1 Contiver vÍcios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
diÍicultar o.iulgamento;

9.7 .2 Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente TOMADA DE PREÇO (lnstrumento
Convocatório);

9.7 .3

9.7 .4 Contiver oferta de vantagem não prevista na TOMADA DE PREÇO, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentaÍ preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes:

9.7.5. Apresentar preÇo superior ao estimado por este certame;

9.7.6 Apresentar preÇos unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado;

Aprêsentar preços manifestamente inexequiveis, asslm considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade, atÍavés de documentaçáo que comprove que os custos dos insumos sâo
coerentes com os de mercado e que os coeficientês de produtividade sâo compatíveis com a execuÇão
do objeto do contrato;

\1 97 7

9.7.8

9.7.9

9.7.10

24

Não apresentar as especificaçÕes, quantitativos, preços unitários ê globais, em conformidade com as
Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital;

,, Tog

9.3.4.

9.4.

9.6
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9.7.11. A Comissão veriflcará as propostas classiÍlcadas ofertadas poÍ licitantes MúEPP/C
iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à proposta classiflcada em primeiro lugar, d
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP.

uea

9.7 .12

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido
intervalo de 1 0% (dez por cento), será realizado sorteio para deínir qual das licitantes primeiro
poderá apresentar nova proposta, conforme subitens acima.

9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a
ME/EPP/COOP assumirá a posiçâo de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou
tendo sido a melhor oferta inicial aprêsentada por ME/EPP/COOP, ou ainda náo existindo
ME/EPP/COOP participante, permanecerá a classiícaÇão inicial.

98 Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de afêriçâo do preço ofertado, ao valor total pÍoposto
será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuiÇáo previdenciária que, nos
termos do aí.igo 22, inciso lV, da Lei Federal n' 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redaÇáo
antroduzida pela Lei Federal n'9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, l, da Lei Federal n'
8.212191, constitui obrigação da Administração/contratante.

9.9 Juntamênte com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitaçáo proferirá o
julgamento final da licitaçáo, declarando a mais vantajosa para a administraÉo no certame, pendente
todo o processo à autoridâde superior para homologaÇâo e posterior ad.judicação após os prazos
recursais.

9.10. Caso haja alguma restÍiçâo na comprovaçã o da reqularidade fiscal e trabalhista de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis gaÍa a regulatazação da documentaçáo, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.1 'l O teÍmo inicial do prazo para regularização da documentaÇão corresponderá à data da intimaÉo ou
da publicação da decisão em que a proponente foÍ declarada vencedora do certame, prorrogável por
igual período.

A não regularização da documentaçâo, no caso das ME/EPP, no prazo previsto no item 9.11 implicará
decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital, sendo facultado
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As propostas que se enquadrarem nessa condiçâo serâo consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notiÍicado para se dese.iar, apresentar
uma nova proposta de preÇo para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada.

9.7 .12.1 . A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no
prezo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora
ôonstando na Ata;

9.7.12.2. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desasta ou náo se manifeste no prazo
estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes
ME/EPP/COOP participantes que se êncontrem naquele intervalo de 10o/o (dez por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos
subitens anteriores.

9.12.

9.13.

A prorrogaÉo do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre seí concedida pela administraçâo
quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contrataÇão ou prazo insuficiente
para o empenho, devidamente justiflcado.

O curso do prazo recursal somente comeÇará a fluir após o encerramento do prazo para a regularizaçáo
da documentaçáo de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora.

301
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EL
, ou revogar a

licitação

Publicado na imprensa oÍicial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularizaÇão da
documentação relativa à Íegularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição,
o julgamento da licitaÇáo será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do
procedimento, adjudicaÇão de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contrataÇão.

Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO, será
declarada como mais vantajosa para a Administraçáo à oferta de menor preço global, por item.

Caso todas as propostas sejam desôlassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão contida
no artigo 48, §3', da Lei Federal no. 8.666/93.

,o

à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação

o íÃ

9.16

í0. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

10.1 A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, conforme segue abaixo:

10.1.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitaÇão por irregularidade na
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido ate 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a AdministraÇâo julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem preJuízo da faculdade prevista no

§ le do art. 113. (Att. 41, § 1o, da Lei Federal no. 8.666/93).

'10.1.2. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital

10.1.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaÇâo perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação. (At't. 41, § 2", da Lei Federal no. 8.666/93).

10.1.4 A impugnaÇáo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente, devendo, por conseguinte,
entregar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão
Especial de Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local flxado nêste Edital.
(Att. 41, § 3o, da Lei Federal no. o. 8.666/93).

10.1.6. Apresentada a impugnaÇão à mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência aos
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS
DE HABTLTTAÇAO

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
Eventuais recursos serào dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n". 8.666/93, e deverão ser
protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, na Rua lsaac Martins, no.

371 - Centro, Barra do Corda/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00.

Djvulgada o resultado da licitaçâo pela Comissáo Especial de LicitaÇão, no tocante à fase de habilitação
ou de classiícagão da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto se dela
renunciar expressamente AtÍ. 109 lnciso I da Lei Federal n". 8.666/93

10.2.2

26

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br

9.17.

10.2.
10.2.1.

10.1.5. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusáo da data flxade no
preâmbulo deste Edital e a inclusáo da data do vencimento para o recebimento das
impugnaçÕes;
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10.2.3 Na hipótese de interposiçâo de recurso na fase de habilitaÇâo, a Presidênte da Comissão Especial de
LicitaÇão notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo de 05 (cinco)
dias úteis após o que, com a apreciaÉo de todas as argumentaÇÕes, notificaÍá os licitantes do seu
resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das propostas comerciais
dos licitantes habilitados. Att. 109. § 30 da Lei Federal no. 8.666/93.

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que estabelecem os
incisos l, ll e lll do artigo 109, da Lêi Federâl no. 8.666/93, como segue:

l. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da
ata, nos casos de:

r' HabilitaÇâo ou inabilitaÇáo do licitante;
r' Julgamento das propostas;
r' Anulaçâo ou revogaçáo da licitaçáo;
/ lndeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteraçáo ou cancelamento;r' Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do Art. 79 desta lei;
r' Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

ffi:)

10.2.5

10.2.6

11.1.

11.2.

10.2.7. A falta de manifestaÇão imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso
e os recursos imotivados ou insubsistentes nâo serão recebidos.

í1. SUPORTE LEGAL:

ll. Representaçâo, no prazo de 02 (dois) dias útêis da intimação da decisão relacionada com
o objeto da licitaÇão ou do contrato, de que nâo caiba recurso hierárquico;

lll. Pedido de rêconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou
Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 40. do art. 87 desta lei, no prazo de í0 (dez)
dias úteis da intimaÉo do ato.

Nenhum prazo de recurso, reprêsentação ou pedido de reconsideraÇáo se inicia ou corre sem que os
autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

Os recursos, impugnações e/ou esclarecimêntos deverão ser protocolados, observado o que dispõem
os §§ 1" e 2'do aft.41 da Lei n". 8.666/93, diretamente no Protocolo da PreÍeitura Municipal de Barra
do Corda, localizada no endereÇo contido no preâmbulo do prêsente Edital.

A presente licitaçáo reger-se-á pela Lei n".8.666, de 21.06.93 e suas alterações posterioresi

Esta lacitação foi regularmente autotizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA conforme
consta do Procêsso AdministÍativo de no. 2365/2021/PMBC/MA.

3)
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,12. INFORMAÇOES TECNIGAS:

12.1. Quaisquer informaçôes poderâo ser obt,das junto a Comissão Especial de Licitaçâo da PMBC/MA, na
Rua lsaac Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA.

13. DO ENQUAORAMENTO OA LEI COMPLEMENTAR Í2312006:

As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usuÍruir do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de í4 de dezembro de 2006, deveráo apresentar,
obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situaçáo de microempresa ou empresa de pequeno
porte da declarante. A náo apresentaçâo de documento hábil para comprovar a situaçâo de
microempresa ou empresa de pequeno porte na Íase de habiltação, implicará no decaimento do direito
de Íeclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para esle certame.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão
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Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei
Complementar no. 12312006, caso haja alguma rêstraçâo na comprovação da regularidade fiscal será
assegurado o prazo de 02 (dois) daas úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do
certame), prorrogáveis, a critérlo da Administraçâo por igual período, para a regularizaçâo da
documentaÇão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de negativa. A não regulaÍização da documentação no prazo aqui previsto implicará
na decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas em Lei.

Não poderáo se beneflciar do regime diferenciado e favorecido em licitaçÕes concedido às
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de
2006, licitantes que se enquadÍem em qualquer das exclusôes relacionadas no artigo terceiro da
referida Lei.

ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

CN PJ: 06.769.798 / 0OOL-L7
AÀNRADOCOPDA

ryffiWÍt't'
13.2.

13.3.

14, FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.',t. As despesas decorrentes com a execuçáo dos sêrviços, objêtos desta licitaçâo, con'erão por conta das
seguintes dotaçÕes:

DOTAçÃO
ORçAIIIENTARIA

PROJ.
ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE RECURSO

í2.361.1 022.1050.0000 1050
Construção, Ampliação, Adaptação e
Reforma dê UE'S da EducaÇão Básica

15. DO PRAZO OE VIGÊNC|A DO CONTRATO E EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:

O contrato a ser ÍÍmado entre a PreÍeitura Municipal de Barra do Corda/MA e o adjudicado, a preço
global por item, terá a vigência í2 (doze) meses após a sua assinatura, se subordinará à legislação
que rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso ll, da Lei n". 8.666/93.

15.2. O prazo de execuÇâo dôs serviÇos será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma fisico
financeiÍo, devendo a licitante vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, contados do da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitaçáo
expressa, devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei no. 8.666/93 e suas
alteraçôes;

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da
assinatura do Contratoi

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do ContÍato e assegurada â
manutenÇão de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1o. do Art.
57, da Lei no. 8.666/93 e suas alteraÇÕes, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado
pelâ PMBC/MA.

í6. TIPO E REGIME DA LICITAçÃO:

16.1 . A presente licitaÇâo obedecerá ao tipo de "menor pÍeço", sob a forma de execuÉo indireta, por
regime de empreitada por preço GLOBAL, conÍorme o artigo 45, § 1o, inciso l, da Lei no. 8.666, de
21.06.93 e suas alteraçÕes posteriores.

17. DOS CUSTOS DA LTCTTAÇÃO:

A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparaÇâo e apresentaÇão de sua proposta.
A PMBC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os
procedimentos seguidos na licitaçâo ou os resultados desta.

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
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Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade competentê
para que se pÍoceda à devida adjudicaçâo e consequente homologação do objeto licitado ao licitante
vencedor.

A CEL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificaçáo das pÍopostas
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classiÍlcará, em ordem crescente, em funçâo do menor
preço Global, por item, oferecido observada as disposiçôes neste edital, abrindo-se p.azo paía a
apresêntaÇão de eventuais recursos.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

í8.9.

í8.'t 0.

í8. DAADJUDTCAçÃo E HoMoLocAÇÁo:

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

19.1. Os preÇos contratuais poderâo ser Íea.iustados com periodicidade anual, nos termos da Lêi n". 10.192,

Oe i+ ãe fevereiro Oê zotO, tomand'o-se por base a data da proposta, pela variaçáo de Índices
Nacionais, calculados pela FundaÇão Getúlio Vargas e publicados na seçáo de Indices Eôonômicos da
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pele seguinte fórmula:

R = v(l - lo)/lo, onde sendo:

R = Valor do reajuste procuradol
V = Valor contratual da /servigo a ser rea.iustado;
lo = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data Íixada para entrege da
proposta, pro rata dia,
I = Indice relativo à data do requsle, pro rata dia. R = V Il - lo lo ]

29
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18.1.

't8.2.

Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidentê da CEL procederá
a âdjudicaÇâo de seu ob.ieto ao licitante classiÍlcado em primeiro lugar e encaminhará o processo
administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologaçâo do procedimento
licitatório com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato.
Das sessôes realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serâo assinadas pelos membros da
CEL e pelos representantes legais ou credenciados presentes.

É facultado à CEL ou autoradade superior, em qualquer fase da lacitação, promover diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instruçâo do processo.

A PMBC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e rqeitar
todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razÕes de interesse
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade,
sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento.

A recusa injustificada da licitânte vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o náo cumprimento total da obrigeÉo
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei no. 8.666 de 21.06.93 e suas alteraçÕes
posterioÍes.

Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS DE
PREÇOS, Íarão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor,
independentemente de transcrição.

A contrataÇão dos trabalhos objêto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos
previstos pela Lei no. 8.666, de 21.06.93 e suas alteraçÕes posteriores.

A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicaçâo do objeto desta licitação seráo
efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, quê determinará a lavratura do
necessário Contrato obsêrvando-se as condições estipuladas neste Edital.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da ConstruÇâo Civil- Coluna
35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Coniuntura Econômico.

19.2.

Ocorrendo a hipótese de alteraÇão do pÍazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato
decorrente desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condiÇÕes que vierem a ser
estabêlecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas
divergentes.

Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços contratuais
serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os seguintes
critérios:

19.3. Se os Índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentês nas datas em que a etapa das s/serviços
seria realizada de conÍormidade com o programado no cronograma físico-financeiroi

19.4. Se os indacês diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem
executadas.

20. AC CIMO OU SUPRESÃO:

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor inicial
atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1o, do art. 65, da
Lei no. 8.666/93, sem que dessa decisáo caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização.

21. DAS PLANILHAS ORçAMENTÁRNS:

2',t.1.

2',t.2. Na plânilha, o somatório do produto dos pregos unitários propostos pelos quantitativos apresentados,
deverá constituir o preço proposto;

2'1.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga e
descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os sêrviÇos;

21.4.

21.5.

21.6. A Proposta de Preço, Orçamento analítico com preços unitários; Cronograma Físico Finenceirol
Composição de custo unitário dos serviços; Composição de custo unitário da máo de obre; Quadro de
composição do BDI aplicando aos preços da Obra e Planilha de Encargos Sociais, deveÍão estarem
rubricada(s) e assinada(s) pelo REPRESENTANTE LEGAL e RESPONSAVEL TÉCNICO com
assinaturas reconhecidas em cartório (cursiva) ou eletronicamente (vaa certificado digital) para
validaçâo das mesmas.

Fica dispensado o reconhecimento de assinatura em cartório caso o REPRESENTANTE LEGAL no
cêrtame seja o propÍietário ou sócio habilitado para assinaÍ pela licitante (empresa).

A proposta dê preço deverá ser apresentada em original, caso o reconhecimento de assinatura seja
eletrônico a mesma deverá apresentar Declaração dê Serviço de Autenticação Digital com a
impressâo colorida e disponibilização de endereço eletrônico para realização de consulta e certificaçáo
de autentacidade da mesma.

As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato .XLS "Excel" e em
conÍormidade com a proposta impressa.

Rua lsaac Martins,371 - Centro - Barra do Corda - MaÍânhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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21.7 .

21.8.

As planilhas deverâo ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais propostos,

Náo serão levadas em consideraçÕes quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nes
especificações exigidas.

A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassiÍicada quem nâo o fizer.
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21.10. Serão dêsclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos
PMBC/MA;

21.11.

21.12.

A ausencia ou apresentação da proposta em mídia eletÍônica (CD-ROM), formato .xLS "Excel"
divergente da proposta impressa ou fora do envelope, ocasionará as desclassiÍlcâÉo imedieta de
ambas as propostas fÍsica e em midia;

Não será permitido o envio de proposta de MíD|A por e-mail ou entregue fora do envelope, tel fato
ocasionará a desclassificação imediata da licitante no certame.

ffi)
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22. DA SUBCONTRATA O E SUB-ROGAçÃO:

22.',t.

22.2.

22.3

22.4.

22.5.

22.6.

22.8.

22.8.1

22.8.2

22.8.3

Microempresa ou empresa de pequeno porte;

Consórcio composto em sua totalidade por microempÍesas e empresas de pequeno porte,

respeitado o disposto no art. 33 da Lei n". 8.666, de 1993;

Consórcio composto parcialmente poÍ microempresas ou empresas de pequeno porte com
participaÇão igual ou superior ao percentual exigido de subcontrataçâo.

23. DA GARANTIA DO CONTRATO:

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
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É vedado à subcontÍatação total do objeto desta licitaçáo. A Contratada poderá subcontratar a

execuçâo parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorizaÇão da Prefeitura de Barra do
Corda, devendo neste caso, responder pela execuÇão e qualidade técnica dos serviÇos subcontratados.

A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (Cinco)
dias, na hipótese de extinÇâo da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até
a sua execuÇão total, notificando o órgâo ou entidade contratante, sob pena de rescisâo, sem prejuízo

das sanÇÕes cabíveis.

A empresa contrateda responsabiliza-se pelâ padronização, compatibilidade, gerenciamento

centralizado e qualidade da subcontratação.

No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangêrá
etapas dos serviços, Íicando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidede técnica da

CoNTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviÇo de que treta este Edital,

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos seÍviços contratados.

A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única Íesponsável perante a

PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execuÇào

de determinados serviÇos integrantes desta licitaÇão.

A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontrataçâo de parte dos serviços deverá

comprovar perante a Administraçâo a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada,

respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto
do contrato.

A relaçáo que se estâbelece na assinatura do contrato ê exctusivamente entre a PMBC/MA ê a
Contraiada, náo havendo qualquer vínculo ou releção de nenhuma espécie entíe a PMBC/MA e e
subcontratada, inctusive no que pertine a medição e pagamento diÍeto a subconkatâda, com exceÇáo

dâs Microempresas e Emprêsas de Pêqueno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos

referentes às parcelas subcontratadas serâo destinados diretamente.

Náo será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for:

22.7.
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23.1. A Contratada terá, obrigatoriamente, que recolher a garantia, dentre as modalidades p

23.2.

do art. 56 da Lei Federal no 8.666/93, no valor de 5% (cinco poÍ cento) sobre o valor do contrato,
prestada preferencialmente por fiança bancária, no ato de sua assinatura;

Se o valor da garantia for utilizado parcialmente, para pagamento de qualquer obrigação, inclusive
indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder a respectiva reposiÇão no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas contadas da data em que for notificada pela Contratante;

No caso de garantia em dinheiro, o montante deverá ser depositado em conta própria para tal, a ser
informada pela Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA;

23.4. A garantia será levantada após 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data do recebimento definitivo
da obra, mediantê comprovaÇáo de quitação para com o INSS e o FGTS da obra contratada

24 DO CONTRATO:

24.1. A Execuçáo dos serviÇos será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por escrito,
para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato.

O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
convocação para esse fim. Este prazo podêrá ser prorrogado uma vez por igual período quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde quê ocorra motivo justificado e
aceito pela AdministraÇão.

24.2.

24.3. Se decorrido o pÍazo a proponente vencedora náo atender a notificaÇâo a que se refere o subitem
anterior, a Comissâo de Licitaçáo convidará, segundo a ordem de classiflcação, outro licitante,
obedecendo às mesmas condiçÕês da licitante vencedora, inclusive quanto ao preÇo ou se preferir,
procedêrá à nova licitação. Sem prejuízo das sançÕes previstas no art. 81 da Lei no. 8.666/1993.

21.5-

24.6.

24.7.

24.8.

24.9.

24.10.

A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CEL, caÍacteÍiza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

A administraÇâo deverá promover, no prazo legal, a publicaçâo do Extrato do Contrato no Diário OÍicial
Eletrônico do Município - DOEM.

O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, flscais, alvarás, taxas,
resultantes da execução do contrato.

Será de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, seguranÇa, seguindo o plano de trabalho
e metodologia apresentada para todos os serviÇos contratados, sendo responsável pela existência de
todo e qualquer vÍcio, irregularidade ou simples defeito de execuÇão, mesmo apÓs o recebimênto do
serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato;

A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências veriflcadas,
não sendo, a eventual existência dê falhas, ,azâo paÍa execuÇão incorreta de serviços de qualquer
natureza;
Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à
função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da
Fiscalização, esta podêrá ser autorizada.

A contratada deverá a pedido da Íscalizaçáo, excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante
que esta iulgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se justifique, nesta
situação, atraso no cumprimento dos pÍazos contratuais;
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23.3.

24.4.
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24.11. A contratada deverá durante a execução dos seNiços, cumprir as prescriçôes refere
E

24.12.

24.13.

24.14.

Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de
impostos, taxas e outras obrigaÇões financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contreto.

A contratada deverá providenciar o uso de equipamentos de proteÇão individual pâra o adequado
desempenho de cada atividade, bem como o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de
Proteção Coletivo;

Deverá durante a execuçáo dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal
por quaisquer danos e prejuízos maleriais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, cometido
por seus empregados ou prepostos,

A contratada deverá aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressÕes que
se fizerem necessários do valor inicial, conÍorme art. 65, § 1o, da Lei n". 8.666/93.

25.2.

25. DO PAGAMENTO:

25.',t. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefêitura Municipal de Barra do Corda/MA
a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, conforme
termo de referência, devidamente atêstada pelo gestor do contrato a ser designado pela administraçâo.

O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relaÇáo com a execuçáo dos serviços
contratados o qual deverá ser tealizado nas etapas conforme termo de referência.

25.3. Nenhum pagamento sêrá efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaÉo qualquer
obrigação Íinanceira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigaçâo pendente poderá ser
descontada do pagamento devido pela PMBC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota íscal de prestação de serviços, à Secretaria
gestora deste contrato, como condiçáo para a efetivação do pagamento, os seguintes documentos:

25.5. A liberação do pagamento Ílcará condicionada à apresentação da documentãçáo exigida acima. No
caso de irregularidade na emissáo dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentaÇâo, dêsde que devidamente regularizados.

25.6. Deverá ser destacado também, na nota Ílscal, o percentual, relativo ao ISSON (lmposto sobre SeNiços
de Qualquer Natureza) e rêlativo ao IRRF (lmposto de Renda Retido na Fonte).

25.4.2
25.4.3
25.4.4

26. DAS PENALIDADES:

26.1.

26.2.

26.3.

26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eÍiciência dos
serviços por ela executado, e essa se estenderá até a Íinalização dos mesmos.
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25.4.1. Solicitaçáo de pagamênto e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execuÉo do
cronograma da prestaÉo de serviços);
Cópia do contrato e ordem de serviço emitida pela contratante;
Medição assinada pelo contratado e fiscal da contratante pela execuÇâo dos serviços;
Certidões de regularidade Íiscal da empÍesa no âmbito federal, estadual e municipal.

As penalidades administrativas aplicávejs à CONTRATADA, por inadimplência, estáo previstas nos
arts. 8í, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93.
A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administraçâo, dentro do
prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da
proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais sançÕes
previstas no artigo 87 da Lei Federal n" 8.666/93, a critério da Administração.

O valor da multa será atualizado monetariamentê de acordo com o índice de reajustamento contralual.
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Será a empresa Íesponsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execuÇão da que vierem
a acarretrar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.

26.5.

26.6.

26.7.

26.9.

l. Advertência escrita: quando se tratar de infraçâo leve, a juízo da Administraçâo, no caso de
descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidadês assumidas no contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das açÕes da AdministraÉo,
desde que não caiba a aplicaçâo de sanÇáo mais grave;

ll. Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunacaçâo oícial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;

lll. Suspensâo tempoÍária do direito de participar de licitaÇâo e impedimento de contratar com a
AdminisÍaÇão, pelo prazo de até 02 (doas) anosi

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
pe[durarem os motivos determinantes da puniçáo ou até quê seja promovida a reabilitaÇão perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
AdministraÇáo da PMBC/MA pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli€da
com base no subitem anterior.

As sanÇÕes de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo com a AdministraÇâo e impedimento de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do
pagamento a ser eíetuado.

Nos casos de fraude na êxecuçáo do contrato cabe a declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administraçâo Pública.

DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS:

Nos casos de inadimplemento ou inexecuçâo total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA,
cabe a aplicaçáo da penalidade de suspensáo temporária do direito de contratar com a Administraçáo,
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e
demais sanções previstas em lei:

26.10.2. Nos casos de inexecuçáo parcial dos serviÇos, será cobrada multa de 2o/o (dois por cento) do valor da
parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias
contratuais.

mulla 2Yo dois r cento incidentes sobre o valor da eta ou fase em atraso

27.1. DA CONTRATANTE:

26.10.

26.10.1

27 1.1. lnformar os locais os quaas os serviÇos seráo prestadosi
1.2. Fiscalizar a execuçáo dos serviços;
1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabelecido neste edital;
1.4. NotificaÍ a CONTRATADA, imediatamente, sobre as Íaltas e defeitos observados na execução do

contrato.
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34

A veriícação, durante a realizaçáo dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à
AdministraÇão ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.

Com fundamento nos artigos 86 ê 87 da Lei n". 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de
atraso injustiflcado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecuçâo total da
obrigação, sem preJuÍzo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:

26.8.

26.10.3. O atraso injustificado na execuçâo do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será cobrada
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Reter os tributos e contribuiçÕes sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alÍquotas previstas
para cada tipo de serviÇo, conforme legislaÉo.
Aplicar penalidades, conforme o caso.
Prestar as informaçÕes e os êsclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada.

DA CONTRATADA:

Responsabilizarem-se pelas despesâs de licenças, alvará, taxas, alimentaÇão, hospedagem, dos
tributos, encargos trabalhistas, previdenciáÍios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execuçáo do contÍato;
Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o orçamento
aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de custos dos
serviços, inclusive no que respeita à arregimentaÇáo, seleçâo, contratação e administração de máo de
obra necessária à realizaÇão dos serviços;
Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;
Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda relatavamente ao objeto do contratoi
Executar os serviços respêitândo todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais
capacitados e em total conformidade com a legislaçáo pertinente ao objeto licitado;
Fornecer equipamentos de segurança individual para todos os funcionários, assinar a cartêire de
trabalho de todos os funcionários que trabalharem na mesma, manter no canteiro de obras livro.diário
de obras" para a flscâlização da Prefeitura Municipal e demâis fiscalizaçáo dos Ôrgáos Estaduais ê
Federais.
Manter permanentementê nos locais de execução dos serviÇos um representante com plenos poderes
para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda;
Executar o objeto deste contrâto de acordo com os projetos e especificaçÕes fornecidos pelo MunicÍpio
de Barra do Corda e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.
A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.
Atender e cumprir rigorosamente as especificaçÕes, caracterÍsticas e condiçÕes definidas e
relacionadas neste Edital e na sua proposta;
Substituir qualquer matenal danificado ou que não atenda as especificaçôes estabelecidas neste Edital.
Reconhecer que o inadimplemênto do contrato, motivado pelo não cumprimento, por perte da
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, Ílscais e comerciais, não transfere ao
Município de Barra do Corda/MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto
do contrato;
Responder pelas obrigaçôes e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato,
Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestaÇão dos serviços serão por conta da contratada;
Responsabilizâr-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 8.2121911,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou penalidades
correspondentes.
A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislaçáo,
indicará um Técnico Responsávêl pela coordênação dos seÍviços, que atenderá a administraÉo
por qualquer falha ou inconsistência na prestaçâo dos serviços, sendo que seus empregados, quando
em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identiÍicaÉo e manter
técnicos especializados de plantão durante a execuÇão dos serviços, ou quaisquer situaÇÕes que os
exrjam.
A licitante contratada será única, lntegral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os
pfejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores.
A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referente ao objeto contratado, para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos
órgáos de controle interno e externo.
A contratada compromete-se a todos os termos da TOIíADA DE PREÇO n'. XXX/2022IPMBC/MA.

LEc
27.1 .5

27 .1.6
27.1.7

27.2.

27.2.1

27 .2.6

27 .2.8

27.2.9.
27.2.10

27.2.16

27.2.17

27218

27 2 't9

28. DO RECEBTUENTO DOS SERVIÇOS:
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27.2.2.

27.2.3.
27.2.4.
27.2.5.

27 .2.7 .

27 .2.11.
27.2.12.

27.2.13.

27.2.14.
27.2 15.

28.1. A fiscalização receberá os serviços:



28.1.1

28.1.2

O Recebimênto será provisório, concluídos os serviços, após comunicaçâo formal por
escrito do adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procederá ao recebimento
provisório do objeto, pela FISCALIZAÇÂO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas.

Definitivamêntê, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçáo, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto
no Artigo 69. da Ler n". 8.666/93.

28.2.

28.3.

O recebimento provisório ou deÍlnitivo não exclul a responsabilidade civil pela qualidade e seguranÇa
dos serviços objeto da Licitaçâo que originou o presente Contrato, e nem ético-proÍissional pela perfeita
execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

O licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviÇos que lhe Íor adjudicedo, em
acordo com o termo de referência deste instrumento.
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29. DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÂO DO CONTRATO:

29j.

29.2.

A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com es consequências contratueis e
as previstas êm lei ou regulamento. (Att.77, da Lei Federal no. 8.666/93).

O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei no. 8.666/93, nos
cásôsi

O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos;
O cumprimento irregular de cláusulas contÍatuais, especiÍicaçÕes, projetos e prazos:
A lentidâo do seu cumprimênto, levando a AdmlnistraÇâo a comprovar a impossibilidade da conclusâo
dos serviços ou do Íornecimento, nos prazos estipulados;
O atraso injustificado no início nos serviÇos ou fornecimento;
A paralisação nos serviÇos ou do fornecimento, sem.iusta causa e prévia comunicação â AdministraÉo,
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçâo do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusáo, cisão ou incorporaçáo, nâo admitidas no editel e no
contreto;
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execuÇão, assim como as de seus superiores,
O cometimento reiterado de faltas na sua execuÇáo, anotadas na forma do § 1s do art. 67 desta Lei;
A decretação de falência ou a instauraçâo dê insolvência civil;
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contÍatado;
A alteraÇão social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execuçâo do contrato;
Razôes de interesse público, de alta relevância ê amplo conhecimento, JustiÍicadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo administrativo a que se reÍere o contrato;
A supressâo, por parte da Administraçâo, de s, serviÇos ou compras, acarretando modificaÉo do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § 1s do art. 65 desta Lei;
A suspensão de sua execuçâo, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave pêrturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizaçÕes pelas sucessivas e contralualmente imprevistas desmobilizaçÔes e
mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensâo do cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada a situação;
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de s,

serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou execulados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que se.ia normalizada a situaçáo;

Rua lsaac Martins,371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
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A não liberaçâo, por parte da Administração, de área, Iocal ou objeto para execuçâo
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das Íontes de materiais naturais es
projeto;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.
Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabÍveis.

Os casos de rescisão contratual serão formalmênte motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

Determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÇáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll do ltem anterior;
Amigável, por acoÍdo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;
Judicial, nos termos da legislaÇão.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

Quando a rescisão ocorrer com base nos itens Xll a XVll da cláusula 30.2. sem que haja culpa do
contratado, seÍá este ressarcido dos preluízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
Pagamento do custo da desmobilização.

pecifica no

30. DA F|SCALTZAçÃO:

30.1. A fiscalizaçáo da execução dos serviços será exercida por flscal designado pela contratante, que
poderá ser assessorado por profissional ou empresa êspecializada na execuÇáo do controle
quantitativo ê qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos;

30.2 Sem prejuÍzo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho,
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBC/MA.

3,t. DAS DTSPOSTçÔES FTNATS:

3í.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitaÇão de todas as
condiçÕes estabelecidas neste Edital.

31.2. A Prêfêitura Municipal de Barra do Corda se reserva o direito de, a qualquêr tempo e a seu exclusivo
critério, poÍ despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem que isso
represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.

31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o
interessado que náo o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que
caÍacteÍizará a aceitaÇão de todos os seus termos e condiçÕes.
A impugnaçáo feita tempestivamente náo lmpedirá o interessado de participar do procedimento
licitatório.

31.4.

31.5. Lavrar-se-ão atas das reuniôes públicas da Comissão Especial de Licitaçáo que, após lidas e
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes;

31.6. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitaçâo

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br

37

A rescisão do contrato ooderá ser:



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.769.798 | OOOI-tl

31.7.

31.8. Qualquer modificaÇão no Edital rêalizada pela Comissão Especial de Licitação antes da dete
estabelecida no item 2.'l será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo iniciahente estabelecido, exceto,
quando, inquestionavelmente, a alteraÇâo não afetar a formulação das propostas. § 4" art. 2í de Lei no.

8.666/93.

Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designades pare
entregas dos envelopes "DocumentaÇâo" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberer, no
ato da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numeraçÕes de páginas ou outros
motivos nos quais não comprometam a lisura do certame;

31.í0. O Municipio de Barra do Corda/MA, poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do Contrato, convidar a
segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual original
previsto, nas mesmas condiÇÕes da primeira classificada, inclusive quanto ao preço;

31.1 1. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administraçáo, no local do serviÇo, para
representá-lo na execução do contrato (aft. 68 da Lei n". 8.666n3).

31.12. Os câsos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lea no. 8.666/93 ôom as alteraçôes
estabelecidas pela Lei n" 8.883/94, e demais legislações correlatas.

3í.í3. Os casos omissos serâo resolvidos pelas disposiçÕes da Lei n'. 8.666/93 com as alteraçôes
estabelecidas pela Lei no. 8.883/94, e demais legislaçôes correlatas.

3í.í4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Especial de Licitação, que
decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do Órgão JuÍídico da Prefeitura
Municipal de Barra do Corda/MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante.

3í.í5.

31.'t 6. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Barra do CoÍde/MA.

31.17 . O resultado do presentê certame será publicado no Diário Oficial dos MunicÍpios e no quadro de avisos
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA.

31.18. No caso de eventual diveÍgência êntre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as disposiçÕes
do primeiro.

3í.í9. Outras informaÇôes sobre a presente licitaçáo e quaisquer dados necessários à complementação das
especificaÇôes poderâo ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua lsaac
Marlins, 371 - Centro, e-mail: licitacao@barradocoÍda.ma.qov.br nos dias úteis, no horário das
08:00 às '14:00 h

àtura

z-z-'

E0 I 4h

31..F

CEL
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É facultada à Comissáo Especial de Licitaçáo, em qualquerÍase da licitaÇão, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complêmentar a instruÇáo do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou
equipe técnica para verificar, avaliaÇÕes ou exames que visem à boa e regular garantia do objeto,
sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisôes compete exclusivamente à Comissâo de
Licitaçáo, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de documento ou informaçâo que deveria constar
originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL;

3't.9.

Quando todos os licitantes forêm inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, serão
convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova documentaÇáo
ou outras propostas escoimadas das c€usas quê motivaram a inabilitaÇâo ou desclassificaÇáo, nos
termos do §3", do art.48, da Lei no. 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60
(sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura.
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32 DO FORO:

32.1. Para dirimir quaisquer questÕes dêcorrentes desta licitação nâo resolvidas na esfera administrative será
competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda - MA, excluÍdo que fica quaisquer outros
por mais privilegiado que seja.

33. OOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL:

33.1.
33.2.
33.3.
33.4.

33.11 .

33.12.
33.í3.
33.í4.
33.í5.

ANEXO I - Modelo de Carta Proposta de Preços;
ANEXO ll - Modelo de Carta Credencial para Íepresentante;
ANEXO lll- Modelo de Dêclaraçâo de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo para HabilitaÉo;
ANEXO lV - Modêlo de Declaração de Cumprimento do Disposto no lnciso )«Xlll Do AÍt. 70. da
ConstituiÇâo Federel;
ANEXO V - DeclaraÇão para Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP),
ANEXO Vl - Oeclaraçâo de Aceitaçâo aos Termos do Edital.
ANEXO Vll - Modelo de declaraçâo de ldoneidade,
ANEXO Vlll - Modelo de declaraçáo que não existe em seu quadro de empregados servidores públicos,
ANEXO lX - Modelo de Declareçâo de Localizaçáo e Funcionamento com fotos (Georreferenciada);
ANEXO X - Atestado de Visita e Recebimento de lnformâÇÕês Técnicas ou Declaração de Visite ou de
Não Visitação ao Local da Obra;
ANEXO Xl - Modelo de Termo de Compromisso referente ao Responsável Técnico pela Exêcuçâo da
Obra;
ANEXO Xll - Modelo de Termo de Garantia dos serviços referente a execução da Obra;
Anexo Xlll - Modelo de Declaraçâo de Consolidada;
ANEXO XIV - Minuta do Contrato.
ANEXO XV - Projêto Básico/Executivo (Memorial Descritivo; Especificações Técnicasi Relatório
Fotográfico; Composição de BDI; Encargos Sociais, Memória de Cálculo; Planilha Orçamentária;
Cronôgrama Físico-Financeiro; Composiçâo de Custo de preços Unitários; Relatório Fotográfico; Art e

Plantas.

Barra do Corda. xx de xxxxxxxxxx de 2022.

Addiêl Ramon do Nascimento Junior
Secretário de Educação

Portaria no. O17 12021-GAB

Maria Edivania PreiÍa da Silva
CoÍd. de Receita e Despesas

Portaria no. 02912021 -GAB

Christoffy Francisco Abreu Silva
Presidente da CEL/PMBC/MA
Portaria no. 338/2021 - GAB
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§ Fb. n'

CEL

TOMADA DE PREçOS N". XXX/2022 - CEL
ANEXO - I

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES - CEL

Referente: TOMADA DE PREÇOS N'. XXX|2022 - xxlxxl2022 as xx:xx horas

OBJETO:

Prezados Senhores,

A (Pessoa Jurídica), com sede na Cidade de .............................., Estado do .............................. à

Rua (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ (MF)sob n". ..........signatária, por seu
representante legal, o(a) Sr (a) portador da Carteira de ldentidade
no.... . ...... . ............ ........ e CPF no.. . ........ ... .... .... ....... . ........ tendo examinado o Edital, vem apresentar a proposta

Comercial para execuÇâo na integra dos serviÇos motivo do objeto da presente licitaçâo cabendo esclarecer que:

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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1. Estamos cotando os serviÇos discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor
Global e de R$.......................( . .. .. .. )

2. Foêm utilizados em nosso orçamento a Taxa de BDI de xx,xxolo e Encargos Sociais de xx,xx7o.

3. No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obras,
transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim,
todos os custos diretos e indiretos necessários para execuÇáo completa dos serviços discriminados no edital
e seus anexos.

4. Os serviços seráo executados obedecendo flelmente os quantitativos, memorial descritivos e demais
orientações constantes do edital e anexos.

5. O prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar dê sua apresentação.

6. O prazo de execução dos serviÇos é conforme consta no edital (Cronograma FÍsico-Financeiro).
7. A Conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agência/Conta Corrente.
8. O responsável pela assinatura do contrato é: Nome completo; CPF n".; Carteira de ldentidade no.; Endereço

completo e cargo na empresa.
9. Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar da (identificação da licitaçáo) Íoi elaborada de manêira independente
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não Íoi, no todo ou êm parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçáo), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intençáo de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitaÇão) nâo foi inÍormada,
discutida ou rêcebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificâçáo da licitaÇâo), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitaçâo;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitaçáo) não será, no todo ou
em parte, direta ou indiretamênte, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da (identificagão da licitação) antes da ad.judicaçâo do objeto da referida licitação;

e) Oue o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitaÇão) não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante)
antes da abertura oícial das propostas; e

0 Oue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraÇáo e que detém plenos poderes e
inÍormaçÕes para firmá-la.

t
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l0.Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todas os aspectos relativos à lic
e plena concordância com as condiÇões estabelecidas no Edital e seus anexos.

ffi
usa

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG no. e CPF no.

OBSERVAÇÕES:

A Carta proposta deverá conter

'1. Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizadosi
2. Referência ao número do Edital, da TOMADA DE PREÇO e Data de Abertura;
3. Número da conta corrênte, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus créditos.
4. Pêzo de validade da proposta não inferior a 60 (sessênta) dias, a contar da data de abertura do certame.

A proposta que omitir o prazo de validade seíá considerada válida pelo perÍodo dê 60 (sessenta) dias,
contados da data de abertura

5. O preço total da proposta em algarismo e por extenso;
6. Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas demais;
7. Cronograma Físico Financeiro;
8. Composição de custo unitário dos serviços.
9. Composição de custo unitário da mão de obra.
10.Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra.
1 'l . Planilha de Encargos Sociais;
12.As licjtantes deverão apresentar a proposta em mÍdia eletrônica (CD-ROM), formato .XLS "Excel" e em

conformidade com a proposta impressa.

r Fh. n.
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TOMADA DE PREÇOS No. XX)02022 - CEL
ANEXO - [

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

À

-ttr.. n'

EL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
coMrssÂo ESPECTAL DE LTCTTAÇÔES - CEL
TOMADA OE PREÇOS N'. )rüX12022 - xxlxxl2022 as xx:xx horas
SR. PRESIDENTE OA CEL

Prezados Senhores,

A (Pessoa Jurídica), com sede na Cidade de .............................., Estado do .............................. à
Rua (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob no. ......................................signatária, por seu
representante legal, credencia o(a)Sr (a)........... , portador da Carteira de ldentidade
no.. ....... ........ . ............ .. e CPF n"....... ...para representá-la perante essa Comissão, inclusive com
poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em epígraÍe.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG no. e CPF no.

Rua lsaac Martins, 371- Cêntro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda,ma.gov.br

42



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CN PJ: 06.769.798 I OOOL-L7

TOMADA DE PREÇOS N.. XXX/2022 - CEL
ANEXO - ilt

MODELO DE OECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO PARA
HABILITAçÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA./MA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS No. )/ü/J2022 - xxlxx12022 as xx:xx horas
SR. PRESIDENTE DA CEL

A (Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no.... . ....................., com sede na (endereco

completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÇão,

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoÍiedade de declaraÍ ocoÍrências postêriores.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG no. e CPF no.

t. rherho, tcsEc lto c"Clili.,ú'r.ve,cdffi
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TOMADA DE PREçOS No. XXX/2022 - CEL
ANEXO - tV

MODELO OE DECLARAçÂO DE CUMPRTMENTO-DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXil DO ART.70 DA
CONSTITUIçAO FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAJMA
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS No. )(XX2022 - xxlxxl2022 as xx:xx horas
SR, PRESIDENTE DA CEL

A (Pessoa Juridica), inscrita no CNPJ sob o no......... .. .................., com sede na (endereco

comoleto), DECLARO, paÍa fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pêla Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega mênor de dezesseis anos, salvo condiçáo de eprendiz, a partir de

14 anos.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarantê/Representante Legal)
RG no. e CPF no.

CEL

0L E I

Rua lsaac Martins,371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
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TOMADA OE PREçOS N". XXX/2022 - CEL
ANEXO - V

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENOPORTE (EPP)

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAJMA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES - CEL
TOMADA DE PREÇOS N". )üX2022 - xxlxxl2022 as xx:xx horas
SR, PRESIDENTE DA CEL

A (Pessoa JurÍdica), inscrita no CNPJ sob o n0.................................., com sede na (endereco

completo), por intermédio de seu representante legal ou contador, para os flns da Tomada de Preços

no.... . ..../. ......... .... ., DECLARA expressamente, sob as penalidades previstas na legislação pátria, que:

( )A empresa está incluída na categoria de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos teÍmos
do art. 30, da Lei Complementar no. '123, de 14 de dezembro de 2006, estando, portanto, capacitada para auferir
do tratamento diferenciado e favorecido por ela estabelecido.

( ) Que a empresa.......... ...... ou seus representantes nâo se enquadram nas hipóteses

elencadas no art. 3o, §4", da Lei Complementar no.123, de 14 de dezembro de 2006.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

OBSERVAçOES:

A DeclaraÇáo deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser
um dos seguintes documentos:
. Comprovação dê inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretarla da Receita
Federal;
. Certidâo expedida pela Junta Comêrcial do domicílio da sede da licitante, emitida exercício Íinanceiro;
. Outro documento equivalente.

CEL
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(Nome e assinatura do Declarante/RepÍesentante Legal)
RG n". ê CPF n".

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - BaÍra do Corda - Maranhão
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úr6.v..d.i731.

e,
NLD

rFt 2ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

CNPJ: 06.769.798/0001-17

TOMADA DE PREçOS N". XXX/2022 - CEL
ANEXO - Vt

DECLARAçÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAçÃO DO TEOR DO EOITAL

CEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAJMA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES. CEL
TOMADA DE PREÇOS N'. XXXJ2O22 - vr,lv 2022 as xx:xx horas
SR. PRESIDENTE DA CEL

A (Pessoa Juridica), com sede na Cidade de .............................., Estado do.............................. à

Rua (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ (MF)sob n". .........signatária, por seu

representante legal, o(a) Sr (a) portador da Cartêira de ldentidade

no................................ e CPF no.. ..... ... . ...... . ........ .... ........, DECLARA que conhecê e acêita o inteiro teor completo
do edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os

documentos e informaçôes necessárias para o cumprimento integral das obrigaÇões desta licitaÇão.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do DeclaÍante/Representante Legal)

RG no. e CPF no.

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

CN PJ: 06.769.798/0001-17

TOMADA DE PREçOS No. XXí2022 - CEL
ANEXO - VI

MODELO DE DECLARAçÂO DE IOONEIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDÂ/MA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS N". )«X2022 - xxlxxl2022 as xx:xx horas
SR. PRESIOENTE DA CEL

A (Pessoâ JurÍdica), com sede na Cidade de ............ .............., Estado do .... . .. ........... à

Rua (endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ (MF)sob n". ....... ..signatária, por seu

representante legal, o(a) Sr (a)........................ portador da Cartêira de ldentidade

no................................ e CPF no............. ... ................ ... . .., DECLARA, sob as penas da lei, que nâo foi declarada

inidônea para liôitar ou contratar com a AdministraÇão Pública.

Por ser verdade, firmamos o presente

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarante/Representantê Legal)

RG n". e CPF n".

Rua lsaac Martins, 371- CentÍo - Barra do Corda - Maranhão

www.barradocorda'ma.gov.br
47
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ffi) ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.769.798 I OOOL-L7

=QEí

EL

TOMADA DE PREÇOS No. XnU2022 - CEL
ANEXO - V

MODELO DE DECLARAçÃO QUE NÃO EXISTE EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS SERVIDORES
PUBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDÁJMA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS N". )A)42022 - xxhx12122 as xx:xx horas
SR. PRESIDENTE DA CEL

A (Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no...... ........ ................., com sede na (endereco

comoleto), DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidorês públicos do Poder Executivo
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisÕes, nos termos do inciso lll,
art. 9". da Lei n". 8.666/93.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.769.798 | OOOL-L7

a

TOMADA DE PREçOS N.. XXX/2022 - CEL
ANEXO - tX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO COM FOTOS
(GEOREFERENCIADA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAMA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS N". XXX2022 - xxlxxl2022 as xx:xx horas
SR, PRESIDENTE DA CEL

Declaro, sob as penalidades da Lei, que a empresa (Pessoa Jurídica)
inscrita no CNPJ sob o no. ............................, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo,
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do obJeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas
instalaçÕes.

Declaro ainda que a empresa dispôe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZACAO DA EMPRESA:
ENDEREçO:
CIDADE/ESTADO:
CEP:
TELEFONE:

DA DIREITA:
DA ESQUERDA:
FRENTE:

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n". e CPF n".

'Esta declaração DEVERÁ vir acompanhada de pelo menos 04 (quatro) fotos compreendo: fachada,
escritório/recepção, almoxarifado/dêpósito e demais instalaçóes.

MODELO FOTO GEORREFERÊNCIAOA

Data: xxlxxl2022 Local: P. M. de Barra do Corda/MA (FACHADA)

Latitude: -5,508282 Longitude: 45.246287

CEL

.J

0L E II

3F ls.

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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ÀLDEa

a,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

cNPJ: 06.769.798 / OOOL-L7

q- Flr' n'
I

CEL
TOMADA DE PREÇOS No. XXX/2022 - CEL

ANEXO - X

ATESTADO DE VISITA E RECEBIiíENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

Atesto que o Sr. (a) portador da carteira de identidade no.

CPF no. ........ .. . representante da (Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o
no....... ....... ............... . ...., com sede na (êndereÇo completo), nos termos do edital da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n". XXí2022-CEL, visitou o local onde se realizará a execuÇão das obras/serviços ob.ieto
desta liciteção, tendo tomado conhecimento de todas as condiçÕês e eventuais diÍlculdades paÍa a boa execuÉo
dos serviÇos, como mâo-de-obra, materiais de construção, êquipamentos, localizaçáo, condiçÕes do terreno e
acesso, trânsito, condiçôes gerais para execução dos trabalhos.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do engenheiro da Prefeatura)
(N". do CREA)

OU
TOMADA DE PREçOS No. XXX/2022 - CEL

ANEXO - X
MODELO DE DECLARAÇÂO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

A (Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no.................................., com sede na (endereÇo
completo), por seu representante legal, DECLARO que visitei o local onde será realizado a execuÇâo dos
serviços/obra, objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condiÇÕes e eventuais dificuldades
para a boa execuÇáo dos seÍviços, como mão-de-obra, materiais de construÇâo, equipamentos, localização,
condições do terreno e acessos, trânsito, condiçóes geraas para execuçâo dos trabalhos, de acoÍdo com os
serviços solicitados em atendimento ao Edital e seus anexos da TOMADA DE PREÇOS n". X»U2022-CEL.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG no. e CPF no.

De acordo

(Nome e Assinatura do Responsável Técnico)
N'. do CREA

OU

50

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROfuMA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS N'. Xy\Xl2O22 - xxlxxlz122 as xx:xx horas
SR, PRESIDENTE DA CEL

33

Rua lsaac Martins,37l - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.759.798 I OOOI-17

TOMAOA DE PREçOS N". XXX/2022 - CEL
ANEXO - X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITAÇÃO AO LOCAL DA OBRA

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROÂJMA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS No. XX)U2022 - xxlxxl2O22 as xx:xx horas

SR. PRESIDENTE DA CEL

A (Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .j ....., com sede na (endereço
completo), por seu representantê legal, por liberdade própria, DECLARO QUE NAO VlSlTEl O LOCAL DA OBRA
onde será realizado a execuçáo dos serviÇos/obra, objeto desta licitaÇáo, mas, mesmo assim tem conhecimento
de todas as condiçÕes e eventuais dificuldades para a boa execuçáo dos serviços, como mãode-obra, materiais
de construÇão, equipamentos, localizaÇão, condiçÕes do lerreno e acessos, trânsito, condições ge[ais para

execuçâo dos trabalhos, de acordo com os serviços solicitados, em atendimento ao EDITAL TOMADA DE
PREÇOS n". Xy\X|2O22-CÉL, essumindo assim todos os riscos dele advindo ê que, na hipótese de vencedora,
nâo poderá utilizar esta como justificativa para possívêis peidos de aditivos contratuais.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

De acordo

(Nome e Assinatura do Responsável Técnico)
N'. do CREA

Rua lsaac Martins,371 - Centro - Barra do CoÍda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG no. e CPF no.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CN PJ: 06.769.798 I OOOI-L7

TOMADA DE PREçOS N.. XXX/2022 - CEL
ANEXO - Xr

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO REFERENTE AO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUçÂO
DA OBRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,/MA
coMtssÃo ESpEcTAL DE Lrc|TAÇÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS No. )íüN2022 - xxlxxl2022 as xx:xx hoÍas
SR, PRESIDENTE DA CEL

A (Pessoa JurÍdica), inscrita no CNPJ sob o no..... . ................ .... .... ... ., com sede na (endereco
comoleto), participante da Licitação TOMADA DE PREÇOS N". XXX2022-CEL, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de reÍorma ê ampliação da
Unidade lntegrada Manoel Martins Jorge no povoado Três Lagoas do Manduca, Zona Rural do município
de Barra do Corda/MA, por Execuçáo lndireta, sob o rêgime dê empreitada poÍ preço global do lipo menor
preÇo, conÍorme projetos executivos, orçamento analítico detalhado, memorial descritivo e quantitativo dos
serviços com o regime de execuÇâo por êmpreitada global.

DECLARO, que o(a) Engenheiro(a).................... detentor dos atestados apresentados
e/ou do profissional técnico apresentado, será o responsável pela execução da referida obra até a sua conclusão
e entrega. DECLARA, ainda, estar ciente de que a substituição do referido profissional somente será possível,
se previamente autorizada pela Administração Municipal de Barra do Corda/MA, com a devida justificatjva e
desde que o novo Rêsponsável Técnico preencha todos os requisitos exigidos no Edital.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n". e CPF n".

Nome e Assinatura do Responsável Técnico
RG no. e CPF no.

Carteira Profissional no.

Ôrgâo Emissor

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www,barradocorda.ma.gov.br
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ALDES
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.769.798 IOOOT-L7

u." 3i\ ;",

TOMADA DE PREÇOS N". XXX/2022 - CEL
ANEXO - X[

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA DA OBRA

CEL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDfuMA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÓES - CEL
TOMADA DE PREÇOS No. XXX2022 - xxlxxl2022 as xx:xx horas
SR, PRESIDENTE DA CEL

A (Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no... .... .. . ............., com sede na (endereco
completo), participante da Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no. XXN2022-CEL, cujo objeto é
Contratação dê emprêsa êspecializada em serviços de engênharia para prestação de serviços de Íeforma
e ampliação da Unidadê lntegrada Manoel Martins Jorge no povoado Três Lagoas do Manduca, Zona
Rural do município de Barra do Corda/MA, por Execução lndireta, sob o regime de empreitada poÍ preço
global do tigo menor preço, sob as penas da Lei, que a Garantia da obra a ser executada, será de 05 (cinco)
anos, contra defeitos na mão-de-obra, ou ainda de materiais utilizados na mesma.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n". e CPF n".

Rua lsaac Martins,371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

CN PJ: 06.769.798 I OOOL-L7

TOMADA DE PREçOS N". XXí2022 - CEL

ANEXO - Xt[
DECLARAçÃO CONSOLIDADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDAJMA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÔES - CEL
TOMADA DE PREÇOS N". XXX2022 - xxlxx12022 as xx:xx horas
SR, PRESIDENTE DA CEL

A empresa (razáo social do licitante), localizada na (endereço completo) ..........

CNPJ sob o no.................................., vem, pelo seu represêntante legal infra-assinado,

portado(a) da cédula de identidade no.............................. e do CPF no. .... ........... ..... . .... :

, inscÍita no

DECLARA sob as penalidades da Lei, confoÍme disposto no § 20.do artigo 32 da Lei no. 8.666/03,

em conformidade com o Edital, a lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo de sua habilitaçâo na

licitação em referência, estando, portanto, apto a participar do certame licitatÓrio;

DECLARA, para flns do disposto no inciso XXX|tl do art. 7' da Constituiçáo Federal de í988, que

nâo emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer

empregado menor de 16 (dezêsseis)anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÉo
de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso ll, da Lei no. 8.666/93 de LicitaçÕes e Contratos,

vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, coMPRovAR A EXEQUIBILIDADE DOS PREçOS

CONSTANTES EM SUA PROPOSTA, nos termos do Edital;

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada lN|DÔNEA para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n". 8.666/93 de LicitaÇÕes e contratos;

DECLARA que o REGlilE TRIBUTÁR|O da licitante é:

( ) Simples Nacional; ( ) Lucro Real; ( )Lucro Presumido; ( ) Outro

DEGLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

) Microempreendedor lndividual (MEl);

) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos impedimentos

previstos nos incisos do § 40 do art. 30 da Lei Complementar n' 12312006 e art. 14 da Lei Estadual n"

10.40312015,

) coopêrativa (cooP), somênte as de consumo, em conÍormidade com o art. 3', § 4", inciso vl dâ Lei

Complementar n' 12312006

) Normal.

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento no enderêço

citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em anêxo

do prédio e suas instalaçóes. Dêclaro ainda que a empresa dispôe de escritório dotado de instalaçÕes, recursos

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que náo possui êm seu quadÍo de pessoal servidores públicos do Poder Executivo

Municipal exercendo funçôes técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisÕes, nos termos do inciso lll,

art. 90. da Lei n".8.666/93.

oECLARA que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital desta ToMADA DE PREÇO,

ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informaçÕes necessárias para

o cumprimento integrâl das obrigaÇões desta licitaÇão.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão

www.barradocorda.ma.gov'br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.769.798 IOOO[-[7 CEL

DECLARA sob as penas da Lei no. 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento
licitatÓrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as noÍmas de proteÇão do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentaÇão das
declaraÇões e cêrtidões pertinentes dos órgáos competentes quando solicitadas como requisito para
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integÍal ao que estabelece o art. 60 e seus inôisos, da
lnstrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 20'10, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentaçáo do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das
atividades constantes no Anexo I da lnstrução Normativa n" 6, de í5 de março dê 20í3, do IBAMA. Por ser
a expressáo da verdade, firmamos a presente;

DECLARA que a licitantê (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) S(s)
......, inscrito sob o CPF no....... .. .. . . .. . ... . ....... .......... . .

OECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÔES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaraçáo.

Local / UF, xx de xxxxxxx de 2022

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG no. e CPF no.

Obs.: Modelo de DeclaraÇão a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ : 05.759.798 I OOOI-17

lr. n'

TOMADA DE PREÇOS N". XXX/2022 - CEL
ANEXO - XtV

MINUTA DO CONTRATO

CEL

CONTRATO N'. t2022
Processo Administrativo no. Xxxxlz0z1

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA DO COROA/MA E DO OUTRO LADO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA

CONFORME AS
DISPOSIÇÔES SEGUINTES

1. CúUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO:

1.1. Sâo partes que integram este Contrato, independêntemente de transcriÇâo, os Processos da TOMADA
DE PREçO no, XXX|2O22, a proposta apresentada pela ConÍatada, seus anexos, os detalhes executivos,
especificaçÕes técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

2. CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO:

3 CúUSULA TERCEIRA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIçOS:

3.1. A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos
técnicos referentes à execuçáo dos serviÇos. Declara, ainda, que conhece perÍeitamente todas as condiÇôes e
locais de execuçáo dos serviÇos, tudo o que foi previamente considerado quando da elaboraÇão da proposta que

apresentou na licitaçâo de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços propostos estáo
incluÍdos todos os custos, despesas e encargos que teÍá que suportar, representando aqueles preços a Única

contraprestação que lhe será devida pela PMBC/MA pela realizaÇâo do objeto deste contrato.

Rua lsaac Martins, 371 - cêntro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br

56

Aos 

- 
(-) dias do mês de 

- 
(-) do ano de 2022, nesla Cidade de O MUNICíP|O OE BARRA

DO CORDA - liA, através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n'. 18.172.388/0001-73, neste ato
representada pela secretária l\runicipal de Educação, o sr. Abdiel Ramon do Nascimento, portador do cPF n'.
645.511.483-34 e RG n'. 0594074206-3 SSP-MA. residente e domiciliada na Rua Gerôncio Falcâo, 266, Centro,
Barra do Corda/MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA,
portadora do CPF n' 435.903.813-53 e RG n' '1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes
Coelho Paços, no. 637, INCRA, Barra do Corda/MA, doravante denominada CONTRATANTE. e, de outro lado,
a empresa (Razáo soôial), com sede e foro em (xxx), na Rua (xxx), no (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), no Estado
(xxx), inscrita no CNPJ sob o no (xxx), e lnscrição Estadual sob o no (xxx), neste ato representado pelo seu sócio-
gerente (xxx), (Nacionalidade), (Estado Civil), (ProÍissâo), Carteira de ldentidade no (xxx), CPF n" (xxx), residente
e domiciliado na Rua (xxx), no (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante chamado
abreviadamente CONTRATADA; têndo em vista a homologaÇão, pela CONTRATANTE, da TOMADA DE

PREÇO No. xxxl2122 conÍotme Processo Administrativo no. 236512021 , e o que mais consta do citado Processo
Administrativo que passa a fazeÍ pafte integrante deste instrumento, independentemente de transcriÇáo e em
conformidade com as normas da Lêi n" 8.666, de 22106193, com as alteraçÕes introduzidas até a presente data,
as quais submetem as partes para todos os eÍeitos têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido
sob regime dê EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, POR ITEM, mediante as cláusulas e condiÇÔes seguintes:

2.1. ContrataÉo de empresa especlalizada para prestação de serviços de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no

municÍpio de Barra do Corda.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O reprêsentante da CONTRATADA, acima identiÍcado, declara sob as penes a er que
dispôe de poderes suficientes à celebraçâo deste contrato e para obrigar de pleno direato à
CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito.

4. CúUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO:

4.1. Pela prestaÇão dos serviÇos contratados fica estabelecido o preço global o valor de
R$-(-)querepresentaomontantedapropostadacoNTRATADA,deacordocoma
proposta apresentada independente da transcriçâo:

§ ío. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas de
materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos que
incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o seu recebimento
deÍinitivo pelo Município de Barra do Corda/MA.

§ ?. O valor do presente contrato será pago, conformê o cronograma de execuÉo e Íiscalizados pelo MunicÍpio
de Barra do Corda, através de servidor designado.

5.C USULA OUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

5.1. Responsabilizarem-se pelas despêsas de licenças, alvará, taxas, alimentaÇáo, hospedagem, dos
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuÇão do conlrato;

5.2. Administrar com zelo e probidade a execuÇão dos serviÇos, respeitando com absoluto rigor o orÇamento
aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços,
inclusive no que respeita à arregimentaçâo, seleÇão, contrataÇão e administraÇão de mão de obra necessária à
realizaçâo dos serviÇos;

5.3. Atender prontamente às recomendaçÕes regulares da fiscalização;

5.4. Zelar pelos interesses do MunicÍpio de Baíra do Corda/MA, relativamente ao objeto do contrato;

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de seguranÇa do trabalho, com profissionais
capacitados e em total conÍormidade com a Iegislaçáo pertinente ao objeto licitado;

5.6. Manter permanentemente nos locais de execuÇão dos serviÇos um representante com plenos poderes
para representar e obrigaÍ a CONTRATADA frente ao MunicÍpio de Barra do Corda;

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de reÍerência e especificaÇÕês fornecidos pelo
Municipio de Ben'a do Corda/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT.

5.8. A CONTRATADA responde solidaÍiamente, no caso de subempreitada

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, caÍacterísticas e condiçÕes deÍnidas e relacionadas
neste Edital e na sua proposta;

5.1 1. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao Município de Barra
do Corde/MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato;

5.12. Responder pelas obrigaçÕes e compromissos essumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato;

Rua lsaac Martins,3Tl - Centro - Barra do Corda - Maranhão
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5.10. Substituir qualquer material daniÍicado ou que nâo atenda as especificaçÕes estabêlecidas neste Edital.
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5.13. Todos os equipamêntos, pessoal, materiais, para prestaçáo dos serviços seráo por conta da contratada;

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei no.

8.212191), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou penalidades
correspondentes.

5.15. A contÍatada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalentê na forma da legislação, indicará
um Técnico Responsável pela coordenaÇáo dos serviÇos, que atenderá a administração por qualquer falha ou
inconsistência na prêstaÇão dos serviÇos, sendo que seus empregados, quando em serviços nas depêndências
do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter técnicos especializados de plantão
durante a execução dos serviÇos, ou quaisquer situaçÕes que os exijam.

5.18. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-dê-obra, dos materiais e dos equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execuÇão dos serviÇos e demais atividades correlatas,
obriga-se a:

Providenciar junto ao CREA as AnotaÇôes de Responsabilidade Técnica - ART'S referentes ao objeto
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei no 6.496, de 1977;

Obter junto à Prefeitura Municipal, o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição e
demais documentos e autorizaçÕes exigíveis, na forma da legislaÇão aplicável;

5.í8.'l

5.18.2

5.19.

5.19. 1

5.19.2

5.19.3

Assegurará CONTRATANTE

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventueis
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, Iogo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitaÇÕes;

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especiflcaÇões técnicas, da documentaçáo
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execuçáo do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilizaÇão sem que exista
autorizaÇão expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuÍzo das sanÇÕes civis e penâis

cabíveis.

Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eÍicaz e
eÍicientemente, de acordo com os documentos e especiflcações que integram o Contrato, no prazo

determinado.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÇão pertinente, cumprindo as
determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo o local dos seÍviços sempre limpo e nas melhores
condiçóes de seguranç4, higiene e disciplina.
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5.19.4

5.18.4.

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os
prejuÍzos, de qualquer natureza, que causar a PMBC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da execuçáo dos
serviços objeto do Conkato, respondendo por si e por seus sucessores.

5.17 . A contratada compÍomete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO No. XXX/2022.

5.18.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
AdministraÇão possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111

da Lei n'8.666, de 1993;

Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão
dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
pertinentês à tecnologia de concepçâo, desenvolvimento, fixaÇáo em suporte fÍsico de qualquer
natureza e aplicação da obra;
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5. 1 9.5 Atentar, em relação ao material, para todas as disposiÇÕes e especificaÇÕes con
Básico.

eto

Submeler previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquêr mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

5.19.7 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos,
condiçóes de trabalho, condiçoes meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e
outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situaÇão da obra em relaÇâo ao
cronograma previsto.

5. '1 9.8

ffi
5.19.6

5. 1 9.9

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste
instrumento e as especiÍlcações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construÇão, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitjvo, ou a qualquer tempo se
constatado pelo fiscal da CONTRATANTE.

ObservaÍ as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construÇão civil
estabelecidos na ResoluÇâo n'. 307, de 0510112002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artigo 40. §§ 2o. e 3o. da lnstruÇâo Normativa SLTUMPOG n". 1, de 19/01/2010,
nos seguintes têrmos:

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da ConstruÇão Civil, ou do
Proleto de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso;

b) Nos termos dos artigos 3". e 10". da Resolução CONAMA n". 307, de 0510712002, a CONTRATADA
deverá providenciar a destinaÇão ambientalmente adequada dos resÍduos da construÇâo civil
originários da contrataÇâo, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

1. Resíduos Classe A (rêutilizáveis ou recicláveis como agregados): deveráo ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a áreas de aterro de resíduos da construção
civil, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinaçÕes): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilizaÇâo ou reciclagem futuÍa;

3. Resíduos classe c (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recupeÍação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específlcas;

4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou preludiciais à saúde): deveÍão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá disporos resÍduos originários da contratação aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota Íora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas nâo licenciadas;

5.19.10. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

a) Qualquer instalaÇão, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máxlmos de emissão de poluentes admitidos na ResoluÇão CONAMA n'. 382, de 2611212006, e
legislaÇão correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

b) Na execuÇão contratual, conforme o caso, a emissâo de ruÍdos náo poderá ultrapassar os níveis
consideraáos aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avalíação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
confofto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
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estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para confofto acústico, da AssociaÇão B de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAIiIA n'. 01 , de 08/03/90, e legislação correlata;

5.19.11 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos rêsultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer
causa de destruição, danificaçáo, defeitos ou incorreÇões dos serviços ou dos bens da
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra;

5.'19.13. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviÇos, bem como a os documentos
relativos à execuçáo da reforma;

5.19.14. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executado
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;

5.19.15. Responsabilizar-se pelos encârgos prêvidenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato;

5.19.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas bem como
pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigaÇÕes inerentes à
execução dos serviços ora contratados;

5.19.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo
efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei;

5.19.18. Adotar as providências e precauÇões necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e
telefônicasi

5.19.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviÇos, durante a vigência da obra;

5.19.21. Manter sediado junto à Adminrstraçâo, durante os turnos de trabalho, preposto capaz dê tomar decisÕes
compatíveis com os compromissos assumidos;

5.19.22. Cumpri, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da AdminisÍaÇáo;

5.19.23. lnstruir os seus empregados, quanto à pÍevenção de incêndios nas áreas da Administraçáo;

5.19.25. Realizar, conÍoÍme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento prêvisto no ProJeto

Básico;
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5.19.'12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintê e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

5.19.20. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografla recente, e provendo-
os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI'S;

5.19.24. PÍestaÍ os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendaÇóes aceitas pela boa técnica, normas e lêgislaçáo;
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5.19.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidad ES ES

5.19.27. Responder por qualquer preluÍzo ou danos causados diretamente à AdministraÇâo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou
indenizaçÕes cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

5.19.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus empregados
quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a preJudicar a qualidade dos
serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público;

5.19.31. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor dê dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.19.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condiÇÕes que ensejaram sua habilitaçâo
e qualificaçâo no certame licitatório;

5.19.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do
cumprimento das obrigaçóes previdênciarias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, e do
pagamento dos salários e beneficios dos empregados utilizados na execuçâo dos serviÇos;

ffi_,,)

5.19.34 Vedar a utilizaçâo, na execução dos serviÇos, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou funÇão de confiança no Órgâo contratante, nos termos da Sumula
Vinculante n'. 13 do Supremo Tribunal Federal, que dispÕê sobre a vedaÇâo do nepotismo no âmbito
da administraÇão pública.

DL

)
À

e. cúusull sExrA - DAs oBRtcAçôES DA coNTRATANTE:

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obÍigações da
Contratante;

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital,

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatâmente, sobre as faltas e defeitos observados nâ execuçâo do
contrato;

6.1.3. ReteÍ os tributos e contribuiçôes sobrê os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas
para cada tipo de serviço, conforme legislação.

6.'1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso

6.1 .5. Prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada;

6.1 .6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual;
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no contrato, as eventuais falhas na execuÇão dos serviços fora das suas especificaçôes;

5.19.29. Providenciar, conforme o caso, as ligaçÕes definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energaa elétrica, telefone, etc), bem como agendar, junto aos Órgãos federais, estaduais e
municipais e concessaonárias de serviços públicos, vistorias com vistas à obtenção de licenças e
regularizaçâo dos serviços concluídos (Habite-se, LicenÇa Ambiêntal dê OperaÇão, etc),

5.19.30. Não transferir a terceiÍos, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaÇÕes assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiÇÕes aulorizadas no
Projeto Básico ou neste contrato;
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6.1 .7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possÍvel, qualquer anormalidade observad a Ção
dos seÍviços,

6.1 .8. Exigar o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para ígurar caso fortuito ou forÇa maior,
dando, por escrito, razÕes de sua eventual aceitaÉo ou recusa, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco)
dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovaçáo.

7. CúUSULA SETIMA - FoNTES DE REGURSoS E DoTAçÃo oRÇAMENTÁRn:

7 .1. As despesas decorrentes com a execução dos serviÇos, objetos desta licitação, correrão por conta das
seguintes dotações:

DOTAÇÃO
ORÇAiIENTÁRN

PROJ.
ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE RECURSO

I 2.36í.í022.1050.0000 1050 Construção, Ampliação, Adaptação ê
ReÍorma de UE'S da EducaÇão Básica

Precatório do
FUNOEF

S. CúUSULA OITAVA. DAS CONDIçÓES DE PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será êfetuado após a entrega no protocolo da Município de Barra do Corda/MA, a nota
fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o seíviço prestado, conforme termo de
referência, dêvidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela administraçâo.

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relaçâo com a execução dos serviços
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência.

8.4. A Contratada entregará, obÍigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestaÇão de serviços, à Secretaria
gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes documentos:

a) Soliciteçâo de pagamento e respectiva fature e Nota Fiscal (emitida de acordo ôom o cronograma de
execuçâo);

b) Cópia do contrato e da ordem de serviÇos emitida pela contratante,
c) Planilha detalhada dos serviços executados;
d) Certidão de regularidade fiscâl da empresa, perante o âmbito federal, estadual e municipal.

8.5. A libêrâção do pagamento Íicará condicionada à apresentaçáo da documentaçáo exigida acima. No caso
de irreguleridade na emissâo dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento será contado a
partir de sua rêâprêsentaÇâo, desde que devidamente regularizados.

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (lmposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza) ê relativo ao IRRF (lmposto dê Renda Retido na Fonte).

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçâo qualquer
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigaçáo pendente poderá ser descontada
do pagamento devido pela PMP|l, pagando-se então, apenas o saldo, se houver.

8.8. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovaÇão, pela contratada, da
Regularidade Fiscal, nos termos do edital.
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8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigaÇão finenceira que lhe caiba, sem preluízo do que a referida obrigaÇão pendente poderá ser desconteda
do pagamento devido pêla PMPll, pagando-se então, apenas o saldo, sê houver.
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9.1. Os preços contratuais poderâo ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei n". 10.192,
de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variaÇáo de lndices Nacionais,
calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de indices Econômicos da revista "Conjuntura
Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula:

R = V(l - lo)/lo, onde:

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = índice inicial -
refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, pro rata dia; I =
índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [ | - lo lo ]

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construçáo Civil- Coluna 35
- calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico.

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condiÇÕes quê vierêm a ser estabelecidas pelo
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à polÍtica econômica brasileira, se delas divergentes.

a) Se os Índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços seria
realizada de conformidade com o programado no cronograma fÍsico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem
executadas.

't0. c USULA D CIMA - DOS TRIBUTOS:

10.'1 . Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviÇos contratados,
correráo por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas.

PARÁGRAFO ÚtttcO - tlo caso de cÍiação de novos tributos ou alteraçáo nas alíquotas de tributos existentes,
os preços sobre os quais incidirem esses tributos seráo revistos a partir da época em que ocorrer a alteração da
legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.

,l'1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DOS PRAZOS:

11.1. O prazo para execução dos serviÇos objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme cronograma físico
Íinanceiro 180 (cento e oitenta) dias, em conÍormidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, contados
a partir da assinatura do contrato.

11.2. O prazo previsto para início da execuÇáo do ob.ieto é de até 05 (cinco) dias corridos, ôontados do
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente
justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei no. 8.666/93 e suas alteraçÕes;

1 1.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da assinatura
do Contrato,

11.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatura

1'1.5. Os prazos poderão ser prorrogados, manlidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a
manutenção de seu equilÍbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1o do Art. 57, da Lei
n". 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela PMBC/MA.
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9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preÇos contratuais
serâo reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os seguintes critérios:
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12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por um Íiscal, designado pela contratante, que
poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na exêcuÇão do controle quantitativo e
qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos;

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, em toda
área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBC/MA.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas nos arts.
8'1, 87, 88 ê seus parágrafos, todos da Lei n". 8.666/93.

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, denko do
prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da pÍoposta,
reajustado pelo último Índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais sanÇôes previstas no artigo 87
da Lei Fêdêral n". 8.666/93, a critério da Administraçáo.

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e essa
se estenderá até a finalização dos serviços.

13.5. A verificação, durante a rcalizaçáo dos serviços de quaisquer fâlhas que importem em prejuízo à
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato.

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos serviços que
vierem a acarretar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou
físicos a terceiros, nos termos da Lei.

l. advertência,

multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaÇão
oflcial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório;

suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administragáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

l

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantês da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perantê a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidadê, que será concedida sêmpre que a licitante ressarciÍ a
AdministraÇão da PIIBC/MA pelos preJuízos resultantes e após decorrido o pÍazo da sanção aplicadâ
com base no subitem anterior.

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de licitaÇão com a AdministraÇão e impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderáo ser descontadas do pagamento a ser
efetuado.
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13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o indice de reajustamento contratual.

13.7. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei no. 8.666/93, a CONTRATADA ficaÍá sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considêrado pela Administração, inexecuÇão parcial ou inexecução total da obrigaçâo,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes
penalidades:
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13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaraçáo de inidoneidade para licita
com a Administraçâo Pública.

rou tar

,14, CLAUSULA DECIMA QUARTA . DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS:

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecuçâo total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA,
cabe a aplicaçâo da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a AdministraÇão, além de
multa de 10% ldez por cento) do valor do contrato, independente de rescisâo unilateral e demais sanÇões
previstas em lei;

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos sêrviços, será cobrada multa de 02% (dois por cento) do valoí da
parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

14.3. O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será cobrada
multâ 05% (cinco por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso.

14.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferençâ, a qual será dêscontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 30 da Lei Federal n". 8.666/93).

14.5. As multas e demais penalidades aqui prescritas seráo aplicadas sem prejuízo das sançÕes civis ou
penais cabíveis ou de processo Administrativo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA INEXECUçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

'15.'t.. A inexecução total ou parcial do contrato ense.,a a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento. (Atl. 77, da Lei Federal n". 8.666n3).

15.2. O Conlrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei n". 8.666/93, nos
casos:

VI

vil

O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos ou prazos;
O cumprimento iÍregulaÍ de cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos e prazos;
A lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçâo a comprovar a impossibilidade da conclusâo
da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
O atraso injustificado no início dos sêrviÇos ou fornecimento,
A pâralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicaÇão à Administraçâo;
A subcontrataÉo total ou parcial do seu objeto, a associaçáo do contratado com outrem, a cessâo ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaÇão, náo admitidas no edital e no
contrato;
O desatendimento das determinaÇôes regulares da autoridade designada para acompanhar ê fiscâlizer
a sua execuÇâo, assim como as de seus superiores,
O comêtimênto reiterado de faltas na sua execuÇão, anotadas na forma do § 1e do art. 67 desta Lei,
A decretaçâo dê falência ou a instauraÇão de insolvência civil;
A dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
A alteÍaÇáo sociâl ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresâ, que preJudique a execuçáo
do contrato;
RazÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, .iustaficadas e determinadas pela
máxima autoÍidadê da esfera administraliva a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;
A supressào, por parte da Administraçâo, dos serviços ou compras, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no § 1a do art.65 desta Lei,
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo supeÍior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guen'a, ou
ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatôrio de indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e
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15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

l. Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll do ltem anterior;

ll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaÇão, desde que haja
conveniência para a Administraçâo;

lll. Judicial, nos termos da legislaÇão;

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaÇão escrita e fundamêntada da
autoridade competente.

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens Xll a XVll da cláusula í5.2 sem quê haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmentê comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
a:

í6. CúUSULA DÉcIuA SEXTA. DA SUBCoNTRATAçÂo E SUB-RoGAçÃo:

16.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s ê sêrviços objeto deste
Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte mediante prévia
autorizaÇão, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para subcontratação, celebrar com o
terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos do Contrato original firmado com o
MunicÍpio de Barra do Corda/MA e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade no mínimo 5% (cinco) porcento
e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do valor do objeto contratado, na forma deteÍminada pelo
MunicÍpio de Barra do Corda/MA.

16.2. A empresa contratada compÍomete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
na hipótese de extjnção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a sua execução
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuÍzo das sanÇôes cabÍveis.

16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subconkataÇão.

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este Edital,
assumindo a responsabilidade diÍeta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
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suspensão do cumprimento das obrigaÇÕes assumidas até que seja normalizada a situaÇão,
O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdministraÇâo decorrentes de s,
serviÇos ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
públjca, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes ate que seja normalizada a situação;
A náo liberação, por parte da Administraçáo, de área, local ou objeto para execuÇâo de, seNiÇo ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto;
A ocoÍrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contÍato.
Descumprjmento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanÇÕes penais cabÍveis.

15.4. A rescisão do contrato oodêrá ser:

l. Pagamentos devidos pela execuçâo do contrato até a data da rescisâo;
ll. Pagamento do custo da desmobilização.
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16.6. A CONTRATADA ao requerer autorizaçâo para subcontratação de parte dos serviços deverá comprovar
perante a Adminiskaçáo a regularidade jurídico/Ílscal ê trabalhista de sua subcontratada, respondendo,
solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato.

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamentê entre a PMBC/MA e a
Contratâda, náo havendo qualqueí vínculo ou relação de nenhuma espéciê entre a PMBC/MA e a subcontratada,
anclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceÇão das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos referentes às parcelas
subcontratadas seráo destinados diretamente.

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte;
b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado

o disposto no art. 33 da Lei no. 8.666, de 1993;
c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participaçáo

igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

17. C USULA crMA sÉTrMA - OO RECEBTMENTO DOS SERV|ÇOS:

17.1. A fiscalização receberá os serviços

a) O Recebimento sera DrovtsoÍto , concluídos os serviÇos, após comunicaçáo formal por escrito do
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procêderá ao recebimento provisório do objeto, pela
FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado.

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçâo, ou vistoria que comprove a
adequaÉo do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei no. 8.666/93.

17.2. O recebimento provisório ou deínitivo náo exclui a responsabilidade civil pela qualidade e segurança dos
serviços objeto da Licitaçáo que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perÍeita execuçâo do
mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for ad.iudicado, em acordo com o Plano de
Trabalho e Cronograma de Execuçáo, Memorial Descritivo, Cronograma FÍsico Financeiro da TOMADA DE
PREÇO no. xxxl2022.

17.4. O recebimento dos serviÇos, após sua execuçáo e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a
76 da Lei no. 8.666, de 21.06.93 e suas alteraçÕes posteriores.

í8. cúusuLA DÉctMA otTAvA - Dos AcREScrMos ou sUPREçÃo

18.I . O Municipio de Barra do Corda/MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor inicial atualizado
do Contrato em alé 25o/o (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1o, do art. 65, da Lei n". 8.666/93,
sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenizaçâo.

19. CLÁUSULA DÉCIÍIiA NONA. DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos ou situaçÕes nâo explicitadas nas cláusulas deste lnstrumento seráo decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no. 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alteraÇÔes
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PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentaÇáo de empresa a ser subcontratada para a execuçáo de
determinados serviços integrantes desta Iicitação.

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for:
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posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de direito pu cando-
-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiÇÕes de direito privado

20. CLÁUSULA VIG - DOS ANEXOS

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREçO n".Y,J.X|2O22, devidamente homologada, por despacho
datado de / / , e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao qual está plenamente

vinculado.

21. CúUSULA VIG IMA PRIMEIRA . DO FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA, com renúncia de qualquer outro po[ meis
privilegiado que seja para dirimir as questÕes resultantes deste contrato.

21.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três vias de
igual teor e forma, na presençâ das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam.

Barra do Corde/MA, 

- 
de 

- 

de 2022.

Contratado
Nome/CNPJ

CONTRATANTE

Testemunhas

1 2

Nome:

Rg no.:

CPF no

Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão
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a
ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.769.798 IOOOL-I7

TOMADA DE PREçOS N". XXX/2022 - CEL
ANEXO - XV

PROJETO BÁSICO / EXECUTIVO DE ENGENHARIA E DEMAIS PEçAS
(FORMATO DIGITAL)

L Memorial Descritivo / Especificações Técnicas
2. Memória de Cálculo
3. Planilha Orçamentária
4. Cronograma F ís ico-Fina ncei ro
5. Gomposição de Custo de preços Unitários
6. Composição de BDI
7. Encargos Sociais
8. Relatório Fotográfico
9. Art
'10. Plantas

í0.1. Projeto Arquitetônico - Plantas - 401 - A02 - 403;
10.2. Projeto de Combate a lncêndio - Planta - P0í;
í0.3. Projeto Eletríco - Planta - EL01;
10.4. Projeto Estrutura MeÉlica - Planta - EM01;
10.5. Projeto Estrutural - Planta - ES01;
10.6. Projeto Hidrossanitário - Plantas - H01 - H02;
10.7. Projeto SPDA - Plenta - S0í.

(Memorial Descritivo, EspecificaçÕes Técnicâs; Memória de Cálculo; Planilha Orçamentária, Cronograma

Físico-FinanceiÍo; Composiçáo de Custo de preÇos Unitários; Composição de BDI; Encargos Sociais; Relatório
Fotográfico; Art e Plantas)

T
DO

(Em Mídia)

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
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